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Luiz Mauricio Passos de Carvalho Pereira                      
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO 
Maria Concepta Baeta da Silva 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Danielle Lourenço Mamede 

ASSUNTOS JURÍDICOS 
Gesival Gomes de Souza

COMÉRCIO, INDÚSTRIA E EMPREGOS 
Mauro Paulo Machado

DEFESA SOCIAL 
José Romeu Dutra 

EDUCAÇÃO 
Débora Illa Longhi Gallo

SECRETARIAS MUNICIPAIS

EXPEDIENTE

Telefones Úteis

AGÊNCIA DOS  
CORREIOS 
3455-2090

AME 
3451-1075

APAE 
3453-3383

AQUÁRIO MUNICIPAL 
3453-1568

ACEP 
3455-9595

AEAP 
3455-2357

AEP 
3455-8247

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3453-4744 
3455-3117

BIBLIOTECA / 
CULTURA 
3454-1215

CADASTRO 
MOBILIÁRIO 
3451-8001 

CÂMARA MUNICIPAL 
3451-3000

CAPI 
3456-1647 

CASA DE REPOUSO 
N. Sra. 
APARECIDA 
3456-2815 
3456-3261 

 
CARTÓRIO DE 
REGISTRO 
CIVIL 
3453-3898

CARTÓRIO ELEITORAL 
3455-4033

CENTRO DE 
CONTROLE 
ZOONOSES 
3451-1074

CONSELHO TUTELAR 
3455-3707 
3453-6088

CONVÊNIOS 
3451-1125

COMUNICAÇÃO 
3451-1070

CORPO DE 
BOMBEIROS 
(aquático) 
193/ 3453-2729

CORPO DE 
BOMBEIROS 
(terrestre) 
3453-2729

DEFESA SOCIAL 
3455-2072 
3455-2073

DELEGACIA DA 
MULHER 
3455-7665

DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES  
3451-1067

ELEKTRO 
0800-701-0102

ESCOLA DE MÚSICA 
3455-1917

FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS 
3451-1096

FÓRUM 
3455-5400

GUARDA FLORESTAL 
(GUARAÚ) 
3457-9244

MEIO AMBIENTE  
3451-1066

OBRAS 
3451-1091

OUVIDORIA 
3451-1087

PAT/SINE 
3453-4555 
3454-2153

POLICIA AMBIENTAL 
3453-7230

POLICIA MILITAR 
190 

PONTO DE TAXI 
PRAÇA MATRIZ 
3455-2964

PONTO DE TAXI (UPA) 
3455-4665

POSTO SEBRAE 
3451-1085

PROCON 
3451-1084

PRODEP 
3455-2223

RECURSOS 
HUMANOS 
3451-1180

REGIONAL DO 
CARAGUAVA 
3455-2226

REGIONAL DO 
GUARAÚ 

3457-9270

SABESP 
3455-7772

SAMU 
192 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
3453-7800

SECRETARIA DE 
SAÚDE 
3451-3044

SECRETARIA DE  
TURISMO/CIT 
3455-9426

SINTRAPE 
3455.7321

TIRO DE GUERRA 
3451-1068

UPA 
3451-1080/3454-2421

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
3451-1065

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
3455-8403 

TELEFONISTA 
3451-1000

- Departamento de Divulgação e Marketing
- Departamento de Jornalismo

André Luiz de Paula
Vice-prefeito

FAZENDA 
Valéria Leme Gama 

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
Eduardo Monteiro Ribas 

OBRAS 
José Santana Mendes 

PLANEJAMENTO 
Elias Abdalla Neto 

SAÚDE 
Ana Paula Cardoso L. Rodrigues 

TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
Edilson Almeida

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO GABINETE 

Silvio Antonio Pereira Venancio 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - EDUCAÇÃO 
Cleia Cristina da Silva 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SAÚDE 
Kaian Teixeira Volasco 

AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO 
Juanita Trigo Nasser

ASSISTÊNCIA BÁSICA - SAÚDE 
Kenia Rodrigues de Oliveira 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
David Veronezi 

COMPRAS 
Alberione Secundo Rolim 

CONTABILIDADE E FINANÇAS 
Neusa Marinho 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Edenilson de Melo Chaves Silva 

CULTURA 
Cynthia Riggo 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Vasni Anunciada da Silva 

DIVULGAÇÃO E MARKETING 
Fabio Luiz Lacerda 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ana Paula Gimenez 

ESPORTES 
Ricardo de Oliveira Barros 

JORNALISMO 
Willian Roque Matias 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E SERVIÇOS 
Wilson Teixeira Ferreira 

MEIO AMBIENTE  
Marcelo Mouro Campos 

NORMATIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
Vânia Denise Brusasco Pini 

NÚCLEO GESTOR DE QUALIDADE 
Ana Luisa Guerreiro Capanema Simões 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE 
REDUZIDA 

Karen Cristina Gewehr 

PLANEJAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Bruno Pavan Tavano 

RECURSOS HUMANOS 
Nayara Vercesi Marques de Aguiar 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
Marcelo Prates 

RENDAS E TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 
José Fernandes Aparecido Zanelatto 

RENDAS E TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS  
Artur Renato Chaves Martins  

TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
Rodrigo Rogério Campos 

TESOURARIA 
Sandra Salis Fernandes

Alcoólicos Anônimos – Rua Eulina Bitencourt, 172, Estação  - Fone:  13 99756-7743

Utilidade Pública

Narcóticos Anônimos - Rua Tiradentes, 479, Jangada  - Fone:  13 3289-8645

DEPARTAMENTOS

PRESIDENTE
Rafael Vitor de Souza

2º VICE PRESIDENTE
Rodrigo Silva Pereira

2º SECRETÁRIO
Ivan Martins Colares

Vereadores

1º VICE PRESIDENTE

Paulo Carlos de Oliveira Junior

1º SECRETÁRIO

Gabriel dos Reis

Adilson da Silva Oliveira 
Antuni Pereira de Matos 

Ingram de Souza Menezes 
Abgair Aparecido da Silva

Alexandre Tamer Junior
Bruno Chehade Pereira
Fabio Pandori Mariano

João Pedro de Lara

Sergio Roberto de Lara

COMPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Mesa Diretora

O conteúdo deste boletim é de autoria das 
secretarias, departamentos, coordenadorias, 
órgãos e entidades mencionados em cada 
publicação.

CHEFIA DE GABINETE
Felipe A. Colaço Bernardo

Valor da Unidade de Referência 

do Município (URM): R$ 133,73

- Diagramação: Daniel Faria

Maria do Socorro A. de Mendonça Sergio Fonseca

GOVERNO

BOM
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias
Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 367.931.432,08 367.931.432,08 61.870.608,85 16,82 139.308.186,46 37,86 228.623.245,62

RECEITAS CORRENTES 323.051.432,08 323.051.432,08 59.531.044,06 18,43 136.088.306,95 42,13 186.963.125,13
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 137.206.948,08 137.206.948,08 20.212.606,42 14,73 61.868.130,41 45,09 75.338.817,67

Impostos 110.265.248,08 110.265.248,08 16.162.271,86 14,66 48.255.149,96 43,76 62.010.098,12
Taxas 26.651.205,00 26.651.205,00 4.004.271,68 15,02 13.529.368,68 50,76 13.121.836,32
Contribuição de Melhoria 290.495,00 290.495,00 46.062,88 15,86 83.611,77 28,78 206.883,23

CONTRIBUIÇÕES 25.221.250,00 25.221.250,00 4.305.502,50 17,07 10.144.494,65 40,22 15.076.755,35
Contribuições Sociais 11.822.000,00 11.822.000,00 2.000.643,34 16,92 5.019.238,31 42,46 6.802.761,69
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 13.399.250,00 13.399.250,00 2.304.859,16 17,20 5.125.256,34 38,25 8.273.993,66
RECEITA PATRIMONIAL 432.272,50 432.272,50 922.979,24 213,52 1.495.722,47 346,01 -1.063.449,97

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 11.812,50 11.812,50 0,00 0,00 0,00 0,00 11.812,50
Valores Mobiliários 420.460,00 420.460,00 922.979,24 219,52 1.495.722,47 355,73 -1.075.262,47
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 27.930,00 27.930,00 1.407,28 5,04 3.026,97 10,84 24.903,03

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 27.930,00 27.930,00 1.407,28 5,04 3.026,97 10,84 24.903,03

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 155.517.674,00 155.517.674,00 30.127.776,59 19,37 58.218.416,74 37,44 97.299.257,26
Transferências da União e de suas Entidades 66.773.000,00 66.773.000,00 11.611.419,45 17,39 22.556.030,39 33,78 44.216.969,61
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 42.744.674,00 42.744.674,00 9.175.576,19 21,47 17.789.654,70 41,62 24.955.019,30
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 46.000.000,00 46.000.000,00 9.340.780,95 20,31 17.872.731,65 38,85 28.127.268,35
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.645.357,50 4.645.357,50 3.960.772,03 85,26 4.358.515,71 93,83 286.841,79
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.155.000,00 1.155.000,00 480.197,05 41,58 632.185,03 54,73 522.814,97
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 177.000,00 177.000,00 50.362,80 28,45 87.189,36 49,26 89.810,64
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 3.313.357,50 3.313.357,50 3.430.212,18 103,53 3.639.141,32 109,83 -325.783,82
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Receitas Orçamentárias
Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 44.880.000,00 44.880.000,00 2.339.564,79 5,21 3.219.879,51 7,17 41.660.120,49
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 15.000.000,00 15.000.000,00 291.645,67 1,94 734.891,96 4,90 14.265.108,04

Operações de Crédito - Mercado Interno 15.000.000,00 15.000.000,00 291.645,67 1,94 734.891,96 4,90 14.265.108,04
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00
Alienação de Bens Móveis 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 28.680.000,00 28.680.000,00 2.047.919,12 7,14 2.484.987,55 8,66 26.195.012,45

Transferências da União e de suas Entidades 5.200.000,00 5.200.000,00 729.904,61 14,04 1.029.904,61 19,81 4.170.095,39
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 23.480.000,00 23.480.000,00 1.318.014,51 5,61 1.455.082,94 6,20 22.024.917,06
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 13.868.567,92 13.868.567,92 2.347.595,26 16,93 5.800.988,25 41,83 8.067.579,67
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 381.800.000,00 381.800.000,00 64.218.204,11 16,82 145.109.174,71 38,01 236.690.825,29
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 381.800.000,00 381.800.000,00 64.218.204,11 16,82 145.109.174,71 38,01 236.690.825,29
DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 381.800.000,00 381.800.000,00 64.218.204,11 16,82 145.109.174,71 38,01
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 13.533.253,24 13.533.253,24

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 13.533.253,24 13.533.253,24
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)
Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 366.453.932,08 386.189.643,42 81.205.001,33 176.747.982,85 209.441.660,57 61.230.176,93 104.704.724,91 281.484.918,51 86.025.356,20 0,00

DESPESAS CORRENTES 295.535.792,08 305.128.522,01 63.591.899,72 145.501.121,31 159.627.400,70 57.446.373,78 97.567.803,02 207.560.718,99 79.185.359,88 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 149.193.250,00 151.579.758,46 27.052.146,89 48.611.386,25 102.968.372,21 27.072.611,35 48.522.779,82 103.056.978,64 38.676.883,54
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.116.000,00 6.116.000,00 763.811,82 3.405.190,46 2.710.809,54 1.396.324,42 3.011.104,11 3.104.895,89 2.978.478,20
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 140.226.542,08 147.432.763,55 35.775.941,01 93.484.544,60 53.948.218,95 28.977.438,01 46.033.919,09 101.398.844,46 37.529.998,14

DESPESAS DE CAPITAL 69.568.140,00 79.711.121,41 17.613.101,61 31.246.861,54 48.464.259,87 3.783.803,15 7.136.921,89 72.574.199,52 6.839.996,32 0,00
INVESTIMENTOS 65.459.140,00 75.602.121,41 17.544.668,59 27.726.026,02 47.876.095,39 2.661.198,88 4.697.847,77 70.904.273,64 4.495.402,17
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.109.000,00 4.109.000,00 68.433,02 3.520.835,52 588.164,48 1.122.604,27 2.439.074,12 1.669.925,88 2.344.594,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.350.000,00 1.350.000,00 1.350.000,00 1.350.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 12.960.500,00 13.225.500,00 2.103.174,26 4.185.507,55 9.039.992,45 2.126.155,79 4.127.564,18 9.097.935,82 3.099.705,48
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 379.414.432,08 399.415.143,42 83.308.175,59 180.933.490,40 218.481.653,02 63.356.332,72 108.832.289,09 290.582.854,33 89.125.061,68 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 379.414.432,08 399.415.143,42 83.308.175,59 180.933.490,40 218.481.653,02 63.356.332,72 108.832.289,09 290.582.854,33 89.125.061,68 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 36.276.885,62 55.984.113,03
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 379.414.432,08 399.415.143,42 83.308.175,59 180.933.490,40 63.356.332,72 145.109.174,71 145.109.174,71 0,00
RESERVA DO RPPS 2.385.567,92 2.385.567,92 2.385.567,92 2.385.567,92
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra Orçamentárias - - - - - - -
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 13.868.567,92 13.868.567,92 2.347.595,26 16,93 5.800.988,25 41,83 8.067.579,67

RECEITAS CORRENTES 13.868.567,92 13.868.567,92 2.347.595,26 16,93 5.800.988,25 41,83 8.067.579,67
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 13.868.567,92 13.868.567,92 2.347.595,26 16,93 5.800.988,25 41,83 8.067.579,67
Contribuições Sociais 13.868.567,92 13.868.567,92 2.347.595,26 16,93 5.800.988,25 41,83 8.067.579,67
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas Intra Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra Orçamentárias - - - - - - - - - -
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 12.960.500,00 13.225.500,00 2.103.174,26 4.185.507,55 9.039.992,45 2.126.155,79 4.127.564,18 9.097.935,82 3.099.705,48 0,00

DESPESAS CORRENTES 12.960.500,00 13.225.500,00 2.103.174,26 4.185.507,55 9.039.992,45 2.126.155,79 4.127.564,18 9.097.935,82 3.099.705,48 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.957.500,00 13.222.500,00 2.103.174,26 4.185.507,55 9.036.992,45 2.126.155,79 4.127.564,18 9.094.935,82 3.099.705,48
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 366.453.932,08 386.189.643,42 81.205.001,33 176.747.982,85 97,69 209.441.660,57 61.230.176,93 104.704.724,91 96,21 281.484.918,51 0,00

Legislativa 8.285.050,00 8.285.050,00 1.289.322,76 3.190.977,63 1,76 5.094.072,37 1.316.479,22 2.354.892,99 2,16 5.930.157,01 0,00
Ação Legislativa 8.285.050,00 8.285.050,00 1.289.322,76 3.190.977,63 1,76 5.094.072,37 1.316.479,22 2.354.892,99 2,16 5.930.157,01
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU01 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU01 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU02 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU02 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU03 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU03 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 48.282.213,08 48.772.478,93 9.014.620,23 25.223.380,85 13,94 23.549.098,08 9.802.593,07 17.813.478,09 16,37 30.959.000,84 0,00
Planejamento e Orçamento 1.553.000,00 1.737.800,00 233.974,97 491.833,61 0,27 1.245.966,39 247.975,88 426.067,08 0,39 1.311.732,92
FU04 - Administração Geral 22.215.813,08 22.521.278,93 5.328.362,53 12.419.255,70 6,86 10.102.023,23 4.207.136,38 7.443.346,43 6,84 15.077.932,50
Administração Financeira 16.509.400,00 16.509.400,00 1.945.524,34 9.610.051,28 5,31 6.899.348,72 3.855.741,24 7.550.299,55 6,94 8.959.100,45
Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normatização e Fiscalização 3.455.000,00 3.455.000,00 774.224,66 1.237.367,68 0,68 2.217.632,32 771.802,95 1.211.731,21 1,11 2.243.268,79
Tecnologia da Informação 1.542.000,00 1.542.000,00 104.089,30 417.770,36 0,23 1.124.229,64 159.133,69 251.806,50 0,23 1.290.193,50
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 2.417.000,00 2.417.000,00 522.617,83 869.645,44 0,48 1.547.354,56 527.579,14 867.906,09 0,80 1.549.093,91
Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Concessões 190.000,00 190.000,00 15.326,80 40.494,80 0,02 149.505,20 14.911,11 18.047,55 0,02 171.952,45
Comunicação Social 400.000,00 400.000,00 90.499,80 136.961,98 0,08 263.038,02 18.312,68 44.273,68 0,04 355.726,32
FU04 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU05 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU05 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 6.544.000,00 6.544.000,00 1.357.867,01 3.163.022,03 1,75 3.380.977,97 1.281.345,01 2.729.256,76 2,51 3.814.743,24 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 5.544.000,00 5.544.000,00 1.133.213,82 2.741.237,60 1,52 2.802.762,40 1.181.188,52 2.529.111,78 2,32 3.014.888,22
Informação e Inteligência 1.000.000,00 1.000.000,00 224.653,19 421.784,43 0,23 578.215,57 100.156,49 200.144,98 0,18 799.855,02
FU06 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU06 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU07 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU07 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 8.864.545,00 10.143.679,10 1.645.127,61 5.097.131,51 2,82 5.046.547,59 1.666.591,04 2.785.515,91 2,56 7.358.163,19 0,00
Assistência ao Idoso 607.710,00 612.675,00 15.261,00 594.291,60 0,33 18.383,40 111.345,33 206.609,28 0,19 406.065,72
Assistência ao Portador de Deficiência 451.500,00 474.300,00 755,80 383.662,78 0,21 90.637,22 71.925,57 136.559,17 0,13 337.740,83
Assistência à Criança e ao Adolescente 3.045.000,00 3.158.830,77 603.878,44 2.215.692,05 1,22 943.138,72 463.637,30 850.779,59 0,78 2.308.051,18
Assistência Comunitária 4.760.335,00 5.897.873,33 1.025.232,37 1.903.485,08 1,05 3.994.388,25 1.019.682,84 1.591.567,87 1,46 4.306.305,46

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 17/05/2022 08:57:48 Página  de 8 34

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
FU08 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU08 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Social 23.432.000,00 23.432.000,00 4.104.533,75 6.290.172,50 3,48 17.141.827,50 4.107.085,77 5.985.733,41 5,50 17.446.266,59 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 22.217.000,00 22.217.000,00 3.933.268,09 5.746.351,41 3,18 16.470.648,59 3.933.268,09 5.746.351,41 5,28 16.470.648,59
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU09 - Administração Geral 1.215.000,00 1.215.000,00 171.265,66 543.821,09 0,30 671.178,91 173.817,68 239.382,00 0,22 975.618,00
FU09 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 95.308.350,00 100.534.615,65 16.614.210,63 37.399.043,46 20,67 63.135.572,19 16.455.421,97 28.197.110,56 25,91 72.337.505,09 0,00
Atenção Básica 19.061.900,00 21.612.087,21 3.914.622,13 7.356.890,06 4,07 14.255.197,15 3.692.141,80 6.623.928,82 6,09 14.988.158,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 59.931.900,00 62.373.659,90 10.142.333,82 24.857.554,06 13,74 37.516.105,84 10.220.078,97 17.623.739,57 16,19 44.749.920,33
Suporte Profilático e Terapêutico 3.607.500,00 3.607.500,00 676.228,36 1.040.401,76 0,58 2.567.098,24 641.494,07 697.898,67 0,64 2.909.601,33
Vigilância Sanitária 1.032.000,00 1.032.000,00 177.124,51 357.043,43 0,20 674.956,57 182.101,61 333.112,85 0,31 698.887,15
Vigilância Epidemiológica 2.034.050,00 2.187.100,40 362.359,92 652.122,00 0,36 1.534.978,40 322.365,72 570.962,16 0,52 1.616.138,24
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU10 - Administração Geral 9.621.000,00 9.702.268,14 1.336.834,56 3.130.324,82 1,73 6.571.943,32 1.397.239,80 2.347.468,49 2,16 7.354.799,65
FU10 - Demais Subfunções 20.000,00 20.000,00 4.707,33 4.707,33 0,00 15.292,67 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU11 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU11 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 90.233.160,00 98.908.824,81 24.743.565,20 47.891.708,61 26,47 51.017.116,20 14.118.489,47 24.402.040,49 22,42 74.506.784,32 0,00
Ensino Fundamental 41.829.000,00 44.324.500,00 6.356.417,92 18.005.832,97 9,95 26.318.667,03 6.452.190,29 12.115.520,34 11,13 32.208.979,66
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 23.025.486,00 24.554.986,00 2.483.408,80 7.008.433,75 3,87 17.546.552,25 3.118.232,91 5.586.002,44 5,13 18.968.983,56
Educação de Jovens e Adultos 185.000,00 185.000,00 17.998,92 49.280,75 0,03 135.719,25 27.998,12 44.225,90 0,04 140.774,10
Educação Especial 670.000,00 670.000,00 44.333,34 103.023,34 0,06 566.976,66 103.023,34 103.023,34 0,09 566.976,66
Educação Básica 13.013.000,00 13.133.769,06 1.860.867,37 7.635.590,72 4,22 5.498.178,34 2.022.486,39 3.312.645,10 3,04 9.821.123,96
FU12 - Administração Geral 10.000,00 10.000,00 5.427,20 7.040,87 0,00 2.959,13 6.787,12 6.787,12 0,01 3.212,88
FU12 - Demais Subfunções 11.500.674,00 16.030.569,75 13.975.111,65 15.082.506,21 8,34 948.063,54 2.387.771,30 3.233.836,25 2,97 12.796.733,50

Cultura 2.308.000,00 2.308.000,00 200.762,10 877.598,30 0,49 1.430.401,70 271.051,23 474.089,43 0,44 1.833.910,57 0,00
Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 2.308.000,00 2.308.000,00 200.762,10 877.598,30 0,49 1.430.401,70 271.051,23 474.089,43 0,44 1.833.910,57
FU13 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU13 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU14 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU14 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 62.072.400,00 66.076.780,93 19.416.810,75 38.855.916,01 21,48 27.220.864,92 10.510.238,77 16.239.193,09 14,92 49.837.587,84 0,00
Infra-Estrutura Urbana 24.997.750,00 27.967.750,00 13.517.765,88 15.291.333,55 8,45 12.676.416,45 1.224.888,31 2.416.483,20 2,22 25.551.266,80
Serviços Urbanos 36.074.650,00 37.109.030,93 5.899.044,87 22.564.582,69 12,47 14.544.448,24 9.285.350,46 13.370.872,63 12,29 23.738.158,30
Transportes Coletivos Urbanos 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 999.999,77 0,55 0,23 0,00 451.837,26 0,42 548.162,74
FU15 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU15 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 4.762.000,00 4.762.000,00 81.747,86 647.952,52 0,36 4.114.047,48 86.208,38 647.952,51 0,60 4.114.047,49 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
Habitação Urbana 4.762.000,00 4.762.000,00 81.747,86 647.952,52 0,36 4.114.047,48 86.208,38 647.952,51 0,60 4.114.047,49
FU16 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU16 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU17 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU17 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 1.406.140,00 1.406.140,00 159.234,95 354.001,00 0,20 1.052.139,00 172.652,85 281.430,72 0,26 1.124.709,28 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 508.140,00 508.140,00 10.918,77 99.846,95 0,06 408.293,05 25.716,67 32.216,67 0,03 475.923,33
Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU18 - Administração Geral 898.000,00 898.000,00 148.316,18 254.154,05 0,14 643.845,95 146.936,18 249.214,05 0,23 648.785,95
FU18 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU19 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU19 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 530.024,00 590.024,00 76.964,26 145.454,93 0,08 444.569,07 78.534,71 119.034,10 0,11 470.989,90 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 160.024,00 220.024,00 8.415,20 8.415,20 0,00 211.608,80 7.719,00 7.719,00 0,01 212.305,00
Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU20 - Administração Geral 370.000,00 370.000,00 68.549,06 137.039,73 0,08 232.960,27 70.815,71 111.315,10 0,10 258.684,90
FU20 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU21 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU21 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU22 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU22 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 9.809.050,00 9.809.050,00 2.399.983,85 5.485.464,89 3,03 4.323.585,11 911.892,06 1.780.864,37 1,64 8.028.185,63 0,00
Promoção Comercial 920.000,00 920.000,00 42.725,00 655.800,00 0,36 264.200,00 169.900,00 334.950,00 0,31 585.050,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 8.889.050,00 8.889.050,00 2.357.258,85 4.829.664,89 2,67 4.059.385,11 741.992,06 1.445.914,37 1,33 7.443.135,63
FU23 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU23 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU24 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
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DESPESAS EMPENHADAS
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
FU24 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU25 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU25 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU26 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU26 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 3.267.000,00 3.267.000,00 100.250,37 2.126.158,61 1,18 1.140.841,39 451.593,38 894.132,48 0,82 2.372.867,52 0,00
Desporto de Rendimento 351.000,00 351.000,00 1.699,00 295.874,00 0,16 55.126,00 40.162,00 175.984,00 0,16 175.016,00
Desporto Comunitário 2.856.000,00 2.856.000,00 96.391,37 1.794.374,61 0,99 1.061.625,39 377.681,38 684.398,48 0,63 2.171.601,52
Lazer 60.000,00 60.000,00 2.160,00 35.910,00 0,02 24.090,00 33.750,00 33.750,00 0,03 26.250,00
FU27 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU27 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU28 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 1.350.000,00 1.350.000,00 1.350.000,00 1.350.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.960.500,00 13.225.500,00 2.103.174,26 4.185.507,55 2,31 9.039.992,45 2.126.155,79 4.127.564,18 3,79 9.097.935,82
TOTAL (III) = (I + II) 379.414.432,08 399.415.143,42 83.308.175,59 180.933.490,40 100,00 218.481.653,02 63.356.332,72 108.832.289,09 100,00 290.582.854,33 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total de Despesas

Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.960.500,00 13.225.500,00 2.103.174,26 4.185.507,55 2,31 9.039.992,45 2.126.155,79 4.127.564,18 3,79 9.097.935,82 0,00
Legislativa 231.700,00 231.700,00 29.167,23 58.733,25 0,03 172.966,75 29.167,23 48.733,25 0,04 182.966,75 0,00

Ação Legislativa 231.700,00 231.700,00 29.167,23 58.733,25 0,03 172.966,75 29.167,23 48.733,25 0,04 182.966,75
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU01 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU01 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU02 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU02 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU03 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU03 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 1.247.000,00 1.247.000,00 215.744,81 420.500,40 0,23 826.499,60 215.744,81 420.500,40 0,39 826.499,60 0,00
Planejamento e Orçamento 68.000,00 68.000,00 11.691,05 22.541,82 0,01 45.458,18 11.691,05 22.541,82 0,02 45.458,18
FU04 - Administração Geral 499.000,00 499.000,00 91.614,61 178.658,89 0,10 320.341,11 91.614,61 178.658,89 0,16 320.341,11
Administração Financeira 240.000,00 240.000,00 38.283,41 75.554,05 0,04 164.445,95 38.283,41 75.554,05 0,07 164.445,95
Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normatização e Fiscalização 260.000,00 260.000,00 45.022,04 86.381,27 0,05 173.618,73 45.022,04 86.381,27 0,08 173.618,73
Tecnologia da Informação 32.000,00 32.000,00 5.489,44 10.651,72 0,01 21.348,28 5.489,44 10.651,72 0,01 21.348,28
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 148.000,00 148.000,00 23.644,26 46.712,65 0,03 101.287,35 23.644,26 46.712,65 0,04 101.287,35
Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU04 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU05 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU05 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 250.000,00 250.000,00 44.999,53 87.898,93 0,05 162.101,07 44.999,53 87.898,93 0,08 162.101,07 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 250.000,00 250.000,00 44.999,53 87.898,93 0,05 162.101,07 44.999,53 87.898,93 0,08 162.101,07
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU06 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU06 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU07 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU07 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 148.300,00 148.300,00 34.051,11 67.028,06 0,04 81.271,94 34.051,11 67.028,06 0,06 81.271,94 0,00
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 6.300,00 6.300,00 1.043,20 2.030,36 0,00 4.269,64 1.043,20 2.030,36 0,00 4.269,64
Assistência Comunitária 142.000,00 142.000,00 33.007,91 64.997,70 0,04 77.002,30 33.007,91 64.997,70 0,06 77.002,30
FU08 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU08 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Social 193.000,00 193.000,00 6.133,07 98.844,73 0,05 94.155,27 29.114,60 50.901,36 0,05 142.098,64 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU09 - Administração Geral 190.000,00 190.000,00 6.133,07 98.844,73 0,05 91.155,27 29.114,60 50.901,36 0,05 139.098,64
FU09 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 3.777.000,00 3.777.000,00 674.439,72 1.319.661,84 0,73 2.457.338,16 674.439,72 1.319.661,84 1,21 2.457.338,16 0,00
Atenção Básica 1.275.000,00 1.275.000,00 217.140,17 424.372,35 0,23 850.627,65 217.140,17 424.372,35 0,39 850.627,65
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.812.000,00 1.812.000,00 347.589,75 704.061,93 0,39 1.107.938,07 347.589,75 704.061,93 0,65 1.107.938,07
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Vigilância Sanitária 90.000,00 90.000,00 18.034,95 35.748,90 0,02 54.251,10 18.034,95 35.748,90 0,03 54.251,10
Vigilância Epidemiológica 150.000,00 150.000,00 30.701,54 58.150,26 0,03 91.849,74 30.701,54 58.150,26 0,05 91.849,74
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU10 - Administração Geral 450.000,00 450.000,00 60.973,31 97.328,40 0,05 352.671,60 60.973,31 97.328,40 0,09 352.671,60
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FU10 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU11 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU11 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 6.662.500,00 6.927.500,00 1.048.501,55 2.035.977,79 1,13 4.891.522,21 1.048.501,55 2.035.977,79 1,87 4.891.522,21 0,00
Ensino Fundamental 4.150.000,00 4.415.000,00 682.823,62 1.323.847,79 0,73 3.091.152,21 682.823,62 1.323.847,79 1,22 3.091.152,21
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 2.174.500,00 2.174.500,00 318.592,92 621.211,12 0,34 1.553.288,88 318.592,92 621.211,12 0,57 1.553.288,88
Educação de Jovens e Adultos 20.000,00 20.000,00 1.824,92 3.566,43 0,00 16.433,57 1.824,92 3.566,43 0,00 16.433,57
Educação Especial 80.000,00 80.000,00 10.176,20 20.354,77 0,01 59.645,23 10.176,20 20.354,77 0,02 59.645,23
Educação Básica 238.000,00 238.000,00 35.083,89 66.997,68 0,04 171.002,32 35.083,89 66.997,68 0,06 171.002,32
FU12 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU12 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cultura 87.000,00 87.000,00 13.682,37 26.830,13 0,01 60.169,87 13.682,37 26.830,13 0,02 60.169,87 0,00
Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 87.000,00 87.000,00 13.682,37 26.830,13 0,01 60.169,87 13.682,37 26.830,13 0,02 60.169,87
FU13 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU13 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU14 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU14 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 200.000,00 200.000,00 15.146,51 29.414,42 0,02 170.585,58 15.146,51 29.414,42 0,03 170.585,58 0,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 200.000,00 200.000,00 15.146,51 29.414,42 0,02 170.585,58 15.146,51 29.414,42 0,03 170.585,58
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU15 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU15 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 22.000,00 22.000,00 3.713,46 7.220,88 0,00 14.779,12 3.713,46 7.220,88 0,01 14.779,12 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 22.000,00 22.000,00 3.713,46 7.220,88 0,00 14.779,12 3.713,46 7.220,88 0,01 14.779,12
FU16 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU16 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU17 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU17 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 56.000,00 56.000,00 5.179,58 8.876,13 0,00 47.123,87 5.179,58 8.876,13 0,01 47.123,87 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU18 - Administração Geral 56.000,00 56.000,00 5.179,58 8.876,13 0,00 47.123,87 5.179,58 8.876,13 0,01 47.123,87
FU18 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU19 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU19 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 30.000,00 30.000,00 3.624,69 7.029,61 0,00 22.970,39 3.624,69 7.029,61 0,01 22.970,39 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU20 - Administração Geral 30.000,00 30.000,00 3.624,69 7.029,61 0,00 22.970,39 3.624,69 7.029,61 0,01 22.970,39
FU20 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU21 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU21 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU22 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU22 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 25.000,00 25.000,00 4.792,80 8.713,43 0,00 16.286,57 4.792,80 8.713,43 0,01 16.286,57 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 25.000,00 25.000,00 4.792,80 8.713,43 0,00 16.286,57 4.792,80 8.713,43 0,01 16.286,57
FU23 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU23 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU24 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU24 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU25 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU25 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU26 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU26 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 31.000,00 31.000,00 3.997,83 8.777,95 0,00 22.222,05 3.997,83 8.777,95 0,01 22.222,05 0,00
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Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 31.000,00 31.000,00 3.997,83 8.777,95 0,00 22.222,05 3.997,83 8.777,95 0,01 22.222,05
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU27 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU27 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FU28 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 17/05/2022 08:57:48 Página  de 16 34

RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Especificação
Evolução da Receita Corrente Líquida

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2022

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>

Especificação - - - - - - - - - - - - - -
RECEITAS CORRENTES (I) 24.035.382,29 21.894.801,32 24.686.076,68 26.776.440,85 23.309.040,82 23.875.321,89 23.855.431,52 37.624.887,96 52.726.531,19 27.383.364,09 32.786.616,04 30.260.928,22 349.214.822,87 339.677.432,08

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.841.101,01 8.144.777,09 8.352.483,18 8.853.317,11 8.443.645,29 9.056.624,99 7.396.071,55 15.976.643,63 30.461.590,50 11.193.933,49 11.023.769,32 9.188.837,10 135.932.794,26 137.206.948,08

IPTU 4.118.977,08 4.257.460,67 4.319.972,78 4.696.126,40 4.355.293,95 4.233.865,51 3.952.695,95 9.190.200,33 18.444.095,58 5.992.583,68 5.661.126,38 4.471.651,49 73.694.049,80 77.695.000,00

ISS 551.978,19 601.316,50 692.427,55 674.466,52 774.322,98 741.689,39 798.773,95 880.275,16 1.037.564,20 965.777,05 881.635,25 859.586,83 9.459.813,57 9.669.748,08

ITBI 622.680,31 690.346,78 570.243,75 691.974,57 682.162,28 791.949,65 610.152,85 797.734,31 635.814,53 783.562,23 855.534,67 833.029,37 8.565.185,30 7.900.500,00

IRRF 1.033.652,40 1.011.216,23 1.064.733,00 1.049.547,67 1.053.078,26 1.734.806,65 529.545,99 1.716.622,82 3.175.671,01 1.057.809,82 1.296.740,23 1.302.967,64 16.026.391,72 15.000.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.513.813,03 1.584.436,91 1.705.106,10 1.741.201,95 1.578.787,82 1.554.313,79 1.504.902,81 3.391.811,01 7.168.445,18 2.394.200,71 2.328.732,79 1.721.601,77 28.187.353,87 26.941.700,00

Contribuições 1.905.099,23 1.906.558,05 1.934.263,81 1.909.455,20 1.861.741,10 1.931.129,13 1.959.966,12 2.875.784,98 3.773.046,12 2.065.946,03 2.137.245,24 2.168.257,26 26.428.492,27 25.221.250,00

Receita Patrimonial 55.630,62 -1.110.352,88 81.793,05 117.170,80 120.838,94 131.408,58 177.612,95 277.773,09 266.916,17 305.827,06 577.477,41 345.501,83 1.347.597,62 432.272,50

Rendimentos de Aplicação Financeira 55.630,62 -1.110.352,88 81.793,05 106.996,17 120.838,94 131.408,58 177.612,95 277.773,09 266.916,17 305.827,06 577.477,41 345.501,83 1.337.422,99 418.885,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 10.174,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.174,63 13.387,50

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 3.395,02 312,38 2.202,21 510,43 229,33 212,41 222,15 952,38 916,05 703,64 703,64 703,64 11.063,28 27.930,00

Transferências Correntes 13.607.587,07 12.813.990,52 14.101.849,51 15.232.927,63 12.754.514,50 12.671.900,91 14.204.121,43 17.079.207,94 18.036.166,79 13.607.105,75 18.698.120,76 14.946.156,03 177.753.648,84 172.143.674,00

Cota-Parte do FPM 3.866.309,95 3.343.757,76 4.568.848,36 3.652.940,03 2.868.790,45 3.196.789,90 4.151.756,24 6.180.699,94 4.284.708,71 4.468.555,28 5.138.517,46 4.298.071,07 50.019.745,15 47.600.000,00

Cota-Parte do ICMS 2.055.225,25 2.345.059,19 2.260.752,06 2.742.190,62 2.133.618,17 2.423.206,33 2.982.227,10 2.439.763,96 2.471.073,43 1.667.865,65 3.270.399,66 2.413.214,83 29.204.596,25 28.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 432.479,32 430.032,67 414.608,20 458.964,16 441.741,13 368.780,33 406.657,95 459.023,20 3.445.355,80 1.387.486,16 1.360.388,31 1.064.608,47 10.670.125,70 10.900.000,00

Cota-Parte do ITR 50,33 220,37 963,13 268,90 1.043,18 7.430,48 971,76 297,41 1.673,63 619,32 336,20 1.060,39 14.935,10 21.000,00

Transferências da LC nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da LC nº 61/1989 16.177,99 16.876,76 18.276,77 14.584,15 18.430,50 19.337,63 18.257,54 16.808,87 21.963,52 15.563,71 18.805,83 17.099,03 212.182,30 200.000,00

Transferências do FUNDEB 3.438.060,26 3.798.695,83 3.584.329,78 4.354.841,18 3.414.421,66 3.845.612,10 4.698.963,16 4.048.920,42 5.232.025,57 3.299.925,13 5.325.327,89 4.015.453,06 49.056.576,04 46.000.000,00

Outras Transferências Correntes 3.799.283,97 2.879.347,94 3.254.071,21 4.009.138,59 3.876.469,41 2.810.744,14 1.945.287,68 3.933.694,14 2.579.366,13 2.767.090,50 3.584.345,41 3.136.649,18 38.575.488,30 39.422.674,00

Outras Receitas Correntes 622.569,34 139.516,16 213.484,92 663.059,68 128.071,66 84.045,87 117.437,32 1.414.525,94 187.895,56 209.848,12 349.299,67 3.611.472,36 7.741.226,60 4.645.357,50

DEDUÇÕES (II) 2.199.675,58 2.148.369,28 2.047.629,62 2.290.952,75 2.000.432,58 2.122.506,06 2.466.559,77 3.179.256,91 4.171.423,21 2.435.744,19 2.979.135,59 2.577.599,17 30.619.284,71 28.758.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 906.958,71 902.511,65 906.871,06 898.494,87 907.707,89 906.955,18 936.615,61 1.734.195,70 2.108.838,82 909.756,15 1.001.650,50 998.992,84 13.119.548,98 11.822.000,00

Compensações Financ. entre Regimes Previdência 18.668,30 18.668,30 18.668,30 18.668,30 0,00 12.441,97 17.970,02 0,00 17.970,02 17.970,02 19.795,61 19.795,61 180.616,45 230.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.274.048,57 1.227.189,33 1.122.090,26 1.373.789,58 1.092.724,69 1.203.108,91 1.511.974,14 1.445.061,21 2.044.614,37 1.508.018,02 1.957.689,48 1.558.810,72 17.319.119,28 16.626.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 21.835.706,71 19.746.432,04 22.638.447,06 24.485.488,10 21.308.608,24 21.752.815,83 21.388.871,75 34.445.631,05 48.555.107,98 24.947.619,90 29.807.480,45 27.683.329,05 318.595.538,16 310.919.432,08

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 21.835.706,71 19.746.432,04 22.638.447,06 24.485.488,10 21.308.608,24 21.752.815,83 21.388.871,75 34.445.631,05 48.555.107,98 24.947.619,90 29.807.480,45 27.683.329,05 318.595.538,16 309.918.432,08

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V -
VI) 21.835.706,71 19.746.432,04 22.638.447,06 24.485.488,10 21.308.608,24 21.752.815,83 21.388.871,75 34.445.631,05 48.555.107,98 24.947.619,90 29.807.480,45 27.683.329,05 318.595.538,16 309.918.432,08
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas - -

RECEITAS CORRENTES (I) 26.010.567,92 10.896.210,90
Receita de Contribuições dos Segurados 11.822.000,00 5.019.238,31

Ativo 11.381.000,00 4.862.293,70
Inativo 367.000,00 132.416,70
Pensionista 74.000,00 24.527,91

Receita de Contribuições Patronais 13.868.567,92 5.800.988,25
Ativo 13.868.567,92 5.800.988,25
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 80.000,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 80.000,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 240.000,00 75.984,34

Compensação Financeira entre os Regimes 230.000,00 75.531,26
Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 10.000,00 453,08

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 26.010.567,92 10.896.210,90
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas - - - - -
Benefícios 22.200.000,00 5.746.351,41 5.746.351,41 5.746.351,41 0,00

Aposentadorias 18.300.000,00 4.776.816,55 4.776.816,55 4.776.816,55
Pensões por Morte 3.900.000,00 969.534,86 969.534,86 969.534,86

Outras Despesas Previdenciárias 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Regimes 10.000,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 22.210.000,00 5.746.351,41 5.746.351,41 5.746.351,41 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 3.800.567,92 5.149.859,49 5.149.859,49 5.149.859,49
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Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores -

VALOR 0,00
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Reserva Orçamentária do RPPS
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR 2.385.567,92
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Aportes de Recursos para o Fundo em Capitalização do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Fundo em Capitalização do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
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Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Capitalização)
Período de Referência

SALDO ATUAL
Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Capitalização) -

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 3.612.832,59
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas - -

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas - - - - -
Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 17/05/2022 08:57:48 Página  de 21 34

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Fundo em Repartição do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Fundo em Repartição do RPPS -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00
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Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Repartição)
Período de Referência

SALDO ATUAL
Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Repartição) -

Caixa e Equivalentes de Caixa 557.933,91
Investimentos e Aplicações 117.798.826,38
Outros Bens e Direitos 0,00
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Receitas da Administração - RPPS
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas da Administração - RPPS - -

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00
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Despesas da Administração - RPPS
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas da Administração - RPPS - - - - -
DESPESAS CORRENTES (XIII) 667.000,00 182.561,98 134.618,61 134.318,17 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 667.000,00 182.561,98 134.618,61 134.318,17
Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 667.000,00 182.561,98 134.618,61 134.318,17 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -667.000,00 -182.561,98 -134.618,61 -134.318,17
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Bens e Direitos - Administração do RPPS
Período de Referência

SALDO ATUAL
Bens e Direitos - Administração do RPPS -

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro) - -

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00
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Despesas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro)
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro) - - - - -
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias
Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS (a)
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 323.051.432,08 136.088.306,95
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 137.206.948,08 61.868.130,41

IPTU 77.695.000,00 34.569.457,13
ISS 9.669.748,08 3.744.563,33
ITBI 7.900.500,00 3.107.940,80
IRRF 15.000.000,00 6.833.188,70
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 26.941.700,00 13.612.980,45

Contribuições 25.221.250,00 10.144.494,65
Receita Patrimonial 432.272,50 1.495.722,47

Aplicações Financeiras (II) 418.885,00 1.495.722,47
Outras Receitas Patrimoniais 13.387,50 0,00

Transferências Correntes 155.517.674,00 58.218.416,74
Cota-Parte do FPM 38.800.000,00 14.551.882,13
Cota-Parte do ICMS 22.400.000,00 7.858.042,94
Cota-Parte do IPVA 8.720.000,00 5.806.611,45
Cota-Parte do ITR 15.000,00 2.951,69
Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00
Transferências da LC nº 61/1989 160.000,00 58.745,66
Transferências do FUNDEB 46.000.000,00 17.872.731,65
Outras Transferências Correntes 39.422.674,00 12.067.451,22

Demais Receitas Correntes 4.673.287,50 4.361.542,68
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 4.673.287,50 4.361.542,68

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 322.632.547,08 134.592.584,48
RECEITAS DE CAPITAL (V) 44.880.000,00 3.219.879,51

Operações de Crédito (VI) 15.000.000,00 734.891,96
Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
Alienação de Bens 1.200.000,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 1.200.000,00 0,00

Transferências de Capital 28.680.000,00 2.484.987,55
Convênios 14.810.000,00 2.028.482,45
Outras Transferências de Capital 13.870.000,00 456.505,10

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 29.880.000,00 2.484.987,55
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 352.512.547,08 137.077.572,03
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Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias

Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2022

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (a) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS (b)
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias - - - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 305.128.522,01 145.501.121,31 97.567.803,02 79.185.359,88 39.292.397,19 2.983.551,62 3.926.888,40
Pessoal e Encargos Sociais 151.579.758,46 48.611.386,25 48.522.779,82 38.676.883,54 19.130.026,10 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida (XIV) 6.116.000,00 3.405.190,46 3.011.104,11 2.978.478,20 14.772,49 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 147.432.763,55 93.484.544,60 46.033.919,09 37.529.998,14 20.147.598,60 2.983.551,62 3.926.888,40

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 299.012.522,01 142.095.930,85 94.556.698,91 76.206.881,68 39.277.624,70 2.983.551,62 3.926.888,40
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 79.711.121,41 31.246.861,54 7.136.921,89 6.839.996,32 3.379.186,59 166.857,97 176.837,97

Investimentos 75.602.121,41 27.726.026,02 4.697.847,77 4.495.402,17 3.379.186,59 166.857,97 176.837,97
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XX) 4.109.000,00 3.520.835,52 2.439.074,12 2.344.594,15 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 75.602.121,41 27.726.026,02 4.697.847,77 4.495.402,17 3.379.186,59 166.857,97 176.837,97
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.350.000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 375.964.643,42 169.821.956,87 99.254.546,68 80.702.283,85 42.656.811,29 3.150.409,59 4.103.726,37
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Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2022

VALOR
Resultado Primário - Acima da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 9.614.750,52

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Meta Fixada na LDO
VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Primário -
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 27.025.842,71

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o Bimestre 2022

VALOR
Juros Nominais -

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.495.722,47
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.092.667,70

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2022

VALOR
Resultado Nominal - Acima da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 10.017.805,29
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Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Meta Fixada na LDO
VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Nominal -
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 27.025.842,71

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal
Saldo

Em 31/12/2021 (a) Até o Bimestre 2022 (b)
Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 83.155.611,45 80.716.537,33
DEDUÇÕES (XXIX) 8.624.079,61 58.487.130,54

Disponibilidade de Caixa 4.584.854,17 52.529.468,69
Disponibilidade de Caixa Bruta 51.919.553,44 54.613.423,58
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 45.908.277,40 79.193,99
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.426.421,87 2.004.760,90

Demais Haveres Financeiros 4.039.225,44 5.957.661,85
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 74.531.531,84 22.229.406,79

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR
Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 52.302.125,05

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o Bimestre 2022

VALOR
Ajuste Metodológico -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 45.829.083,41
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII) 6.473.041,64
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Resultado Primário - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR
Resultado Primário - Abaixo da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 6.069.986,87

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.533.253,24

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 13.533.253,24

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2.385.567,92

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Poder/Órgão

Poder/Órgão
Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a+ b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de dezembro de 2021 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de dezembro de 2021 (g)
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.032.335,42 42.671.759,13 43.626.700,56 0,00 77.393,99 974.753,13 3.504.512,13 3.150.409,59 3.148.609,59 33.920,94 1.296.734,73 1.374.128,72

PODER EXECUTIVO 1.032.335,42 42.671.339,13 43.626.280,56 0,00 77.393,99 974.753,13 3.410.215,53 3.066.556,43 3.064.756,43 33.920,94 1.286.291,29 1.363.685,28

PODER LEGISLATIVO 0,00 420,00 420,00 0,00 0,00 0,00 94.296,60 83.853,16 83.853,16 0,00 10.443,44 10.443,44

Câmara Municipal 0,00 420,00 420,00 0,00 0,00 0,00 94.296,60 83.853,16 83.853,16 0,00 10.443,44 10.443,44

Tribunal de Contas do Município

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 2.249.944,60 2.249.944,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.032.335,42 44.921.703,73 45.876.645,16 0,00 77.393,99 974.753,13 3.504.512,13 3.150.409,59 3.148.609,59 33.920,94 1.296.734,73 1.374.128,72

RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão - Intra
Poder/Órgão Intra

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Saldo Total L = (e + k)Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a + b) - (c + d)
Inscritos

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)
Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de dezembro de 2021 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de dezembro de 2021 (g)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 2.249.944,60 2.249.944,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO 0,00 2.249.944,60 2.249.944,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal

Tribunal de Contas do Município
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO FINAL ATÉ O
BIMESTRE

Impactos das Contratações de PPP - -
TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A Contratar (I.2)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A contratar (I.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não-Dependentes (II.1)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes (II.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não Dependentes - A contratar (II.2)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes - A Contratar (II.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Total das Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>
Total das Despesas de PPP - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO (I) = (I.1 + I.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 381.800.000,00
Previsão Atualizada 381.800.000,00
Receitas Realizadas 145.109.174,71
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 13.533.253,24

DESPESAS
Dotação Inicial 379.414.432,08
Dotação Atualizada 399.415.143,42
Despesas Empenhadas 180.933.490,40
Despesas Liquidadas 108.832.289,09
Despesas Pagas 89.125.061,68
Superávit Orçamentário 36.276.885,62
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Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 180.933.490,40
Despesas Liquidadas 108.832.289,09
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Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 318.595.538,16
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 318.595.538,16
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 318.595.538,16
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Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre
Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 10.896.210,90
Despesas Previdenciárias Empenhadas 5.746.351,41
Despesas Previdenciárias Liquidadas 5.746.351,41
Despesas Previdenciárias Pagas 5.746.351,41
Resultado Previdenciário 5.149.859,49

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00
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Resultados Primário e Nominal
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Primário e Nominal - - -
Resultado Primário - Acima da Linha 27.025.842,71 9.614.750,52 35,58
Resultado Nominal - Acima da Linha 27.025.842,71 10.017.805,29 37,07
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 45.954.039,15 0,00 45.876.645,16 77.393,99
Poder Executivo 45.953.619,15 0,00 45.876.225,16 77.393,99
Poder Legislativo 420,00 0,00 420,00 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 4.479.265,26 33.920,94 3.148.609,59 1.296.734,73
Poder Executivo 4.384.968,66 33.920,94 3.064.756,43 1.286.291,29
Poder Legislativo 94.296,60 0,00 83.853,16 10.443,44
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 50.433.304,41 33.920,94 49.025.254,75 1.374.128,72
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Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 9.001.641,93 25,00 10,77

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação
Básica 9.540.544,17 70,00 52,84

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação
Infantil 0,00 50,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de
Capital 0,00 15,00 0,00
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Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado no Exercício Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00
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Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receitas da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00
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Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 27.111.789,75 15,00 32,43
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Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
Período de referência: 2º bimestre
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Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11.396.068,60 14.241.707,80 13.399.784,21 11.495.121,36 11.627.367,19 11.746.363,87 12.493.507,83 29.072.265,19 11.661.846,57 10.939.865,37 14.650.868,67 13.605.648,44 166.330.415,10 0,00

Pessoal Ativo 9.772.474,25 11.830.118,71 11.762.367,85 9.818.939,42 9.925.069,84 9.993.108,87 9.895.461,65 27.298.853,59 9.837.755,09 10.928.772,82 12.689.467,80 11.611.942,29 145.364.332,18 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 8.426.762,07 10.471.359,10 10.418.281,97 8.465.347,33 8.580.756,30 8.663.819,10 8.549.856,71 23.541.290,64 8.455.482,38 9.394.222,93 11.185.868,34 10.064.636,31 126.217.683,18

Obrigações Patronais 1.345.712,18 1.358.759,61 1.344.085,88 1.353.592,09 1.344.313,54 1.329.289,77 1.345.604,94 3.757.562,95 1.382.272,71 1.534.549,89 1.503.599,46 1.547.305,98 19.146.649,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 1.623.594,35 2.411.589,09 1.637.416,36 1.676.181,94 1.702.297,35 1.753.255,00 2.598.046,18 1.773.411,60 1.824.091,48 11.092,55 1.961.400,87 1.993.706,15 20.966.082,92 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.315.503,99 1.972.343,67 1.337.199,95 1.367.044,73 1.398.941,85 1.455.143,30 2.154.873,50 1.422.664,97 1.506.348,40 11.092,55 1.635.504,98 1.667.810,26 17.244.472,15

Pensões 308.090,36 439.245,42 300.216,41 309.137,21 303.355,50 298.111,70 443.172,68 350.746,63 317.743,08 0,00 325.895,89 325.895,89 3.721.610,77

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.623.594,35 2.411.589,09 1.637.416,36 1.676.181,94 1.702.297,35 1.753.255,00 2.598.046,18 1.773.411,60 1.813.083,32 1.947.329,12 1.950.423,71 1.982.844,38 22.869.472,40 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 2.959,74 1.318,09 3.848,43 8.061,54 6.252,54 1.921,18 2.062,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.423,73

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.620.634,61 2.410.271,00 1.633.567,93 1.668.120,40 1.696.044,81 1.751.333,82 2.595.983,97 1.773.411,60 1.813.083,32 1.947.329,12 1.950.423,71 1.982.844,38 22.843.048,67

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 9.772.474,25 11.830.118,71 11.762.367,85 9.818.939,42 9.925.069,84 9.993.108,87 9.895.461,65 27.298.853,59 9.848.763,25 8.992.536,25 12.700.444,96 11.622.804,06 143.460.942,70 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 318.595.538,16
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 318.595.538,16

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 143.460.942,70 45,03
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 172.041.590,61 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 163.439.511,08 51,30
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 154.837.431,55 48,60
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Relatório de Gestão Fiscal
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP
Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Exercício: 2022
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Documento gerado em 17/05/2022 09:59:42 Página  de 5 14

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 318.595.538,16

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

% DTP (VIII / VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 83.155.611,45 80.716.537,33 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 54.259.954,68 51.820.880,56 0,00 0,00

Empréstimos 25.385.827,09 23.953.534,30 0,00 0,00
Internos 22.373.411,21 21.151.273,90 0,00 0,00
Externos 3.012.415,88 2.802.260,40 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 28.874.127,59 27.867.346,26 0,00 0,00
De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
De Contribuições Previdenciárias 4.097.089,50 3.489.835,89 0,00 0,00
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
Com Instituição Não Financeira 24.777.038,09 24.377.510,37 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos 28.895.656,77 28.895.656,77 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 8.624.079,61 58.487.130,54 0,00 0,00
Disponibilidade de Caixa 4.584.854,17 52.529.468,69 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 51.919.553,44 54.613.423,58 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 45.908.277,40 79.193,99 0,00 0,00
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.426.421,87 2.004.760,90 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 4.039.225,44 5.957.661,85 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 74.531.531,84 22.229.406,79 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 295.681.829,43 318.595.538,16 0,00 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) =
(IV - V) 295.681.829,43 318.595.538,16 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 28,12 25,34 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 25,21 6,98 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 354.818.195,32 382.314.645,79 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 319.336.375,78 344.083.181,21 0,00 0,00

Outros Valores Não Integrantes da DC - - - -
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 610.044.093,85 610.044.093,85 0,00 0,00
RP Não-Processados 4.479.265,26 1.294.934,73 0,00 0,00
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
Período de referência: 1º quadrimestre
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Apropriação de Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre em que Excedeu o Limite Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor mínimo de 25% do Excedente (d) = (0,25*c) Limite (e) = (b-d) % DCL (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual (j) = (i-a) Limite (k) = (a) % DCL (l)
Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - - - - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas
Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Garantias Concedidas - - - -

Garantias Concedidas - - - -
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 295.681.829,43 318.595.538,16 0,00 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII)
= (VI - VII) 295.681.829,43 318.595.538,16 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 65.050.002,47 70.091.018,40 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 58.545.002,22 63.081.916,56 0,00 0,00

Contragarantias Recebidas - - - -
Contragarantias Recebidas - - - -

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 318.595.538,16
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 318.595.538,16
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 50.975.286,11 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 45.877.757,50 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 22.301.687,67 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 3.489.835,89

Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 3.489.835,89
FGTS 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 318.595.538,16
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 318.595.538,16
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 318.595.538,16

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Peruíbe - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 46578514000120
Exercício: 2022
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Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 143.460.942,70 45,03
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 172.041.590,61 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 163.439.511,08 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 154.837.431,55 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida 5.957.661,85 1,87
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6,98 120,00
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Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 70.091.018,40 22,00
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Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 50.975.286,11 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 22.301.687,67 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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4R Tecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 1/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA DE IMPOSTOS 110.265.248,081 48.255.149,96

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 77.695.000,001.1 34.569.457,13

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 7.900.500,001.2 3.107.940,80

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 9.669.748,081.3 3.744.563,33

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 15.000.000,001.4 6.833.188,70

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 86.721.000,002 35.347.366,46

  Cota-Parte FPM 47.600.000,002.1 18.189.852,52

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 44.000.000,002.1.1 18.189.852,52

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 3.600.000,002.1.2 0,00

  Cota-Parte ICMS 28.000.000,002.2 9.822.553,57

  Cota-Parte IPI - Exportação 200.000,002.3 73.432,09

  Conta-Parte ITR 21.000,002.4 3.689,54

  Cota-Parte IPVA 10.900.000,002.5 7.257.838,74

  Cota-Parte IOF-Ouro 0,002.6 0,00

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,002.7 0,00

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 196.986.248,083 83.602.516,42

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5))

16.626.000,004 7.069.132,59

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) +
(1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

32.620.562,025 13.831.496,52

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 46.031.500,006 18.054.025,05

  FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 46.031.500,006.1 18.054.025,05

    Principal 46.000.000,006.1.1 17.872.731,65

    Rendimentos de Aplicação Financeira 31.500,006.1.2 181.293,40

  FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,006.2 0,00

    Principal 0,006.2.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.2.2 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,006.3 0,00

    Principal 0,006.3.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.3.2 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 29.374.000,007 10.803.599,06

VALORCAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 2.811.381,988

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 2.811.381,988.1

  SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,008.2

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 20.865.407,039

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)(Por Área de Atuação)
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

10 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 40.692.000,00 12.371.224,41 12.371.224,41 9.254.872,65 0,00

10.1   Educação Infantil 12.908.500,00 3.723.261,15 3.723.261,15 2.797.712,74 0,00

10.1.1     Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.2     Pré-escola 12.908.500,00 3.723.261,15 3.723.261,15 2.797.712,74 0,00

10.2   Ensino Fundamental 27.783.500,00 8.647.963,26 8.647.963,26 6.457.159,91 0,00

11 OUTRAS DESPESAS 8.172.500,00 2.327.016,30 1.341.443,11 1.341.198,11 0,00

11.1   Educação Infantil 2.924.500,00 948.641,76 152.851,11 152.606,11 0,00

11.1.1     Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.1.2     Pré-escola 2.924.500,00 948.641,76 152.851,11 152.606,11 0,00

11.2   Educação Fundamental 5.248.000,00 1.378.374,54 1.188.592,00 1.188.592,00 0,00

12 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(10+11)

48.864.500,00 14.698.240,71 13.712.667,52 10.596.070,76 0,00

4R Tecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
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Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 2/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
INDICADORES DO FUNDEB

DESPESA
EMPENHADA

 Até o Bimestre
(d)

CAMPO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS
(Sem Disp. de Caixa)

(h)

DESPESA
LIQUIDADA

Até o Bimestre
(e)

DESPESA
PAGA

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
R.P.

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13 Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

9.540.544,17 9.540.544,17 6.424.192,41 0,00 0,00

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

11.867.560,47 10.881.987,28 7.765.390,52 0,00 0,00

15 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(l)

VALOR
EXIGIDO

(i)

VALOR
APLICADO

(j)

VL. CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal (2)

19 Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 52,849.540.544,1712.637.817,54 9.540.544,17

20 Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,000,000,00 0,00

21 Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de
Capital

0,000,000,00 0,00

CAMPO INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit) (3)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO
APLICADO

(n)

VL. NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

PERCENTUAL
NÃO APLICADO

(p)
22 Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 34,270,001.805.402,51 6.186.464,58

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERC. ANT.

(q)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLIC. ATÉ O 1º
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

CAMPO

VALOR APLICADO
ATÉ O 1º QUAD.

QUE INTEGRAM O
LIMITE CONST.

(t)

VALOR APLICADO
APÓS O 1º

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
NÃO

APLICADO
(v)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) (3)

23 Total das Despesas custeadas com
Superávit do FUNDEB

2.811.381,98 2.811.381,98 2.830.680,24 2.811.381,98 0,00 -19.298,26

23.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

2.811.381,98 2.811.381,98 2.830.680,24 2.811.381,98 0,00 -19.298,26

23.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)(Por Área de Atuação)
24 EDUCAÇÃO INFANTIL 10.224.486,00 2.964.782,83 2.337.888,42 1.981.419,41 0,00

24.1   Creche 4.211.000,00 1.276.912,67 901.865,62 753.546,73 0,00

24.2   Pré-escola 6.013.486,00 1.687.870,16 1.436.022,80 1.227.872,68 0,00

25 ENSINO FUNDAMENTAL 15.381.000,00 8.505.170,93 3.773.983,31 3.169.504,10 0,00

26 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 
25)

25.605.486,00 11.469.953,76 6.111.871,73 5.150.923,51 0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou
e) + L23.1(t))

19.805.240,9927

(-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 10.803.599,0628

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0029

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4
e 7)

0,0030

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

0,0031

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 9.001.641,9332

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(y)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5)

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS33 10,779.001.641,9320.900.629,11

SALDO INICIAL
(z)CAMPO SALDO FINAL

(ad)
R.P. LIQUIDADOS

(aa)
R.P. PAGOS

(ab)
R.P. CANCELADOS

(ac)
R.P. INSCRITOS EM EXERC. ANTERIORES COM DISP.

FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS E DO FUNDEB (8)

34 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 19.329.294,21 0,00 19.241.992,07 0,00 87.302,14

34.1   Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

10.777.304,81 0,00 10.690.002,67 0,00 87.302,14

34.2   Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.551.989,40 0,00 8.551.989,40 0,00 0,00

34.3   Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4R Tecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

8.094.100,0035 3.195.290,24

  Salário-Educação 6.327.900,0035.1 2.835.349,67

  PDDE 2.000,0035.2 0,00

  PNAE 1.702.100,0035.3 354.028,26

  PNATE 62.100,0035.4 5.912,31

  Outras Transferências do FNDE 0,0035.5 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,0036 0,00

RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0037 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,0038 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4.551.674,0039 1.575.259,87

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO =
(35+36+37+38+39)

12.645.774,0040 4.770.550,11

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)(Por Área de Atuação)
41 EDUCAÇÃO INFANTIL 682.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.1   Creche 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.2   Pré-Escola 362.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 ENSINO FUNDAMENTAL 30.454.338,81 23.759.491,93 6.613.479,03 6.098.486,39 0,00

43 ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45 ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(41+42+43+44+45)

31.136.338,81 23.759.491,93 6.613.479,03 6.098.486,39 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47 TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(12+26+46)

105.606.324,81 49.927.686,40 26.438.018,28 21.845.480,66 0,00

47.1   Despesas Correntes 91.602.824,81 43.831.865,37 24.759.651,05 20.173.966,55 0,00

47.1.1     Pessoal Ativo 55.460.000,00 16.966.204,62 16.877.598,19 12.673.019,17 0,00

47.1.2     Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.1.3     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

300.000,00 247.897,92 85.582,12 85.582,12 0,00

47.1.4     Outras Despesas Correntes 35.842.824,81 26.617.762,83 7.796.470,74 7.415.365,26 0,00

47.2   Despesas de Capital 14.003.500,00 6.095.821,03 1.678.367,23 1.671.514,11 0,00

47.2.1     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.2.2     Outras Despesas de Capital 14.003.500,00 6.095.821,03 1.678.367,23 1.671.514,11 0,00

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 11.054.199,6448 4.563.559,88

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 18.054.025,0549 2.835.349,67

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a Pagar) 19.148.060,1650 1.424.161,29

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 9.960.164,5351 5.974.748,26

(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0052 0,00

(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0053 0,00

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 9.960.164,5354 5.974.748,26

FONTE: Sistema 4R Tecnologia, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 17/05/2022  e Hora da Emissão 11:21:44

PERUIBE, 17 de Maio de 2022.
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4R Tecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 1/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS P/ APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

43,7648.255.149,96110.265.248,08110.265.248,08RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

47,4029.266.893,0261.740.000,0061.740.000,00  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

39,343.107.721,427.900.000,007.900.000,00  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

38,293.575.437,379.337.500,009.337.500,00  Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS

45,556.833.188,7015.000.000,0015.000.000,00  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

39,16189.314,91483.500,00483.500,00  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

29,273.930.164,3613.425.998,0813.425.998,08  Dívida Ativa dos Impostos

56,871.352.430,182.378.250,002.378.250,00  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

42,5335.347.366,4683.121.000,0083.121.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

41,3418.189.852,5244.000.000,0044.000.000,00  Cota-Parte FPM

17,573.689,5421.000,0021.000,00  Cota-Parte ITR

66,597.257.838,7410.900.000,0010.900.000,00  Cota-Parte IPVA

35,089.822.553,5728.000.000,0028.000.000,00  Cota-Parte ICMS

36,7273.432,09200.000,00200.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,000,000,000,00  Compensações Financ. Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,000,000,000,00    Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,000,000,000,00    Outras

43,2383.602.516,42193.386.248,08193.386.248,08TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I+II)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

18,164.952.802,1327.272.000,0027.272.000,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

27,724.821.528,9617.391.000,0017.391.000,00  Provenientes da União

1,33131.273,179.881.000,009.881.000,00  Provenientes dos Estados

0,000,000,000,00  Provenientes de Outros Municípios

0,000,000,000,00  Outras Receitas do SUS

0,000,000,000,00TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,000,000,000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE

379,15204.551,0653.950,0053.950,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

18,875.157.353,1927.325.950,0027.325.950,00TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESA COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados

DESPESAS CORRENTES 88.080.550,00 89.135.508,44 36.270.883,69 40,69 29.265.972,28 32,83 7.004.911,41

  Pessoal e Encargos Sociais 46.973.950,00 46.857.950,00 16.728.583,74 35,70 16.728.583,74 35,70 0,00

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 41.106.600,00 42.277.558,44 19.542.299,95 46,22 12.537.388,54 29,65 7.004.911,41

DESPESAS DE CAPITAL 11.004.800,00 15.176.107,21 2.447.821,61 16,13 250.800,12 1,65 2.197.021,49

  Investimentos 11.004.800,00 15.176.107,21 2.447.821,61 16,13 250.800,12 1,65 2.197.021,49

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 99.085.350,00 104.311.615,65 38.718.705,30 37,12 29.516.772,40 28,30 9.201.932,90

4R Tecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(h)

%
(h/IVf) x 100

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 29.900.450,00 30.726.190,44 6.195.440,76 16,00 2.404.982,65 8,15 3.790.458,11

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde -
SUS

27.199.450,00 28.025.190,44 5.220.952,55 13,48 2.371.325,07 8,03 2.849.627,48

  Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros Recursos 2.701.000,00 2.701.000,00 974.488,21 2,52 33.657,58 0,11 940.830,63

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 121.900,00 3.334.425,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO
COMPUTADAS (V)

30.022.350,00 34.060.615,65 6.195.440,76 16,00 2.404.982,65 8,15 3.790.458,11

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

69.063.000,00 70.251.000,00 32.523.264,54 84,00 27.111.789,75 91,85 5.411.474,79

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 32,43

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb)
/100] 14.571.412,29

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE
A  PAGARPAGOSCANCELADOS/

PRESCRITOS
INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
Inscritos em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2021 709.792,65 9.419,95 684.843,76 15.528,94 9.419,95

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 709.792,65 9.419,95 684.843,76 15.528,94 9.419,95

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º SALDO INICIAL SALDO FINAL

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 - Processado 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 - Não Processado 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 - Não Processado 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 e 26

SALDO INICIAL SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)

Diferença de Limite não Cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00

Diferença de Limite não Cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IX) 0,00 0,00 0,00

4R Tecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2022
Página: 3/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados

Atenção Básica 20.336.900,00 22.887.087,21 7.781.262,41 20,10 7.048.301,17 23,88 732.961,24

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 61.743.900,00 64.185.659,90 25.561.615,99 66,02 18.327.801,50 62,09 7.233.814,49

Suporte Profilático e Terapêutico 3.607.500,00 3.607.500,00 1.040.401,76 2,69 697.898,67 2,36 342.503,09

Vigilância Sanitária 1.122.000,00 1.122.000,00 392.792,33 1,01 368.861,75 1,25 23.930,58

Vigilância Epidemiológica 2.184.050,00 2.337.100,40 710.272,26 1,83 629.112,42 2,13 81.159,84

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras SubFunções 10.091.000,00 10.172.268,14 3.232.360,55 8,35 2.444.796,89 8,28 787.563,66

TOTAL 99.085.350,00 104.311.615,65 38.718.705,30 100,00 29.516.772,40 100,00 9.201.932,90

FONTE: Sistema 4R Tecnologia, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 17/05/2022 e Hora da Emissão 11:23:34

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao
fixado na LC nº 141/20126
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7. Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

PERUIBE, 17 de Maio de 2022.

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO ATÉ 30/04/20224R Tecnologia
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2022Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

110.265.248,08 48.255.149,96Próprios 49.246.562,02 20.900.629,11TOTAL (25%)
47.621.000,00 18.193.542,06Transferências da União
39.100.000,00 17.153.824,40Transferências do Estado

196.986.248,08 83.602.516,42Total
16.626.000,00 7.069.132,59Retenções ao FUNDEB

180.360.248,08 76.533.383,83Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 14,6212.215.929,3015,7813.176.347,5222,1918.534.175,8027,0853.343.386,00
Ensino Fundamental 3,703.095.547,434,373.650.605,2010,038.381.792,8213,0725.742.900,00
Educação Infantil 0,0975.316,590,16129.635,230,16129.635,235,5710.974.486,00
Educação Infantil - Creche 0,90749.445,111,07892.336,801,521.267.130,100,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 1,471.226.487,581,721.434.637,702,021.686.485,060,000,00
Retenções ao FUNDEB 8,467.069.132,598,467.069.132,598,467.069.132,598,4416.626.000,00

DEDUÇÕES
TOTAL 0,21174.939,880,21174.939,880,21174.939,88
Ensino Fundamental 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil 0,21174.939,880,21174.939,880,21174.939,88
Educação Infantil - Creche 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 0,000,000,000,000,000,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 14,4112.040.989,4215,5713.001.407,6421,9818.359.235,92
Ensino Fundamental 3,703.095.547,434,373.650.605,2010,038.381.792,82
Educação Infantil -0,12-99.623,29-0,05-45.304,65-0,05-45.304,65
Educação Infantil - Creche 0,90749.445,111,07892.336,801,521.267.130,10
Educação Infantil - Pré-Escola 1,471.226.487,581,721.434.637,702,021.686.485,06
Retenções ao FUNDEB 8,467.069.132,598,467.069.132,598,467.069.132,59

PERUIBE, 17 de Maio de 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 30/04/20224R Tecnologia
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2022Exercício:

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Retido

Até o Período
Prev. Atualizada
Para o Exercício

46.000.000,00 17.872.731,65Receitas de Transferências 7.069.132,5916.626.000,00
31.500,00 181.293,40Receitas de Aplic. Financeiras

46.031.500,00 18.054.025,05Total da Receita APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS Transferências Recebidas Retenções
17.872.731,65 7.069.132,5918.054.025,0546.031.500,00Total

Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

10.803.599,0612.637.817,5432.222.050,00Profissionais da Educação (70%)

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 43,017.765.390,5260,2710.881.987,2865,7311.867.560,47106,1848.877.600,00
Profissionais da Educação 35,586.424.192,4152,849.540.544,1752,849.540.544,1782,8438.132.000,00
Outras 7,431.341.198,117,431.341.443,1112,892.327.016,3023,3410.745.600,00

DEDUÇÕES
Profissionais da Educação 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,000,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,000,000,000,00

Outras 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,000,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 43,017.765.390,5260,2710.881.987,2865,7311.867.560,47
Profissionais da Educação 35,586.424.192,4152,849.540.544,1752,849.540.544,17
Outras 7,431.341.198,117,431.341.443,1112,892.327.016,30

PERUIBE, 17 de Maio de 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - PERÍODO ATÉ 30/04/2022 - (1º QUADRIMESTRE)4R Tecnologia
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2022Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

110.265.248,08 48.255.149,96Próprios 29.007.937,21 12.540.377,46TOTAL (15%)
44.021.000,00 18.193.542,06Transferências da União
39.100.000,00 17.153.824,40Transferências do Estado

193.386.248,08 83.602.516,42Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESP. TOTAL C/REC. PRÓPRIOS 26,4222.085.914,4132,4327.111.789,7538,9032.518.557,2136,3270.231.000,00
    ( - ) Despesas com Aposentadorias 0,000,000,000,000,000,00
    ( - ) Despesas com Pensões 0,000,000,000,000,000,00
DEDUÇÕES 0,000,000,000,000,000,00
DESPESA LÍQUIDADA DA SAÚDE 26,4222.085.914,4132,4327.111.789,7538,9032.518.557,21

PERUIBE, 17 de Maio de 2022.

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado
Audesp 65/2020 e 66/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da
Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.
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       ATOS DO LEGISLATIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – Convite Nº 
04/2022 - PROCESSO Nº: 51/2022 – TIPO: Menor Preço Global.  
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de software para gerenciamento de comunicação (telefonia) para 
telefones IP, Inclusos a implantação e treinamentos e de serviços 
especializados para manutenção em sistema de comunicação em 
plataforma 3CX. 
Nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico a 
inabilitação da empresa ARC Telecom Comércio & Serviços de 
Equipamentos Ltda, CNPJ 00.618.922/0001-67.
 Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e as 
suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo, 
HOMOLOGO o resultado do julgamento do Convite Nº 04/2022, 
e, por consequência, ADJUDICO o objeto do certame à empresa 
Pauta Telecomunicações Ltda – CNPJ: 11.905.979/0001-63, com 
sede na Rua Soldado João de Oliveira, nº 358, Chácara Inglesa, 
São Paulo/SP, pelo valor global de R$ 65.160,00 (Sessenta e 
cinco mil cento e sessenta reais). Empenhada a despesa, lavre-se 
o termo de contrato e notifique-se a interessada para assinatura 
dentro do prazo legal.  Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Peruíbe, em 20 de maio de 2022. RAFAEL VITOR DE SOUZA 
– Presidente.

EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2019, 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEARIA DE PERUIBE. CONTRATADA: TF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP. CNPJ Nº 13.721.611/0001-70. OBJETO: 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, NA SEDE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PERUÍBE. PRAZO: 12 (DOZE) 

CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA BAL PERUIBE

4R Tecnologia

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBIL

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 1º Quadrimestre (Janeiro à Abril)

Exercício: 2022

Página: 1/2

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADASCAMPO DESPESA COM PESSOAL

1
Mai/2021

3
Jul/2021

4
Ago/2021

6
Out/2021

5
Set/2021

7
Nov/2021

2
Jun/2021

 1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  424.896,73  520.639,25  417.249,96  414.142,17  504.694,49  399.843,08  493.232,23

 2     Pessoal Ativo  418.296,73  514.039,25  410.649,96  407.542,17  498.094,49  393.243,08  486.632,23

 3         Vencimento, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  356.225,52  452.046,85  354.264,46  351.071,77  442.174,70  323.912,32  415.732,19

 4         Obrigações Patronais  62.071,21  61.992,40  56.385,50  56.470,40  55.919,79  69.330,76  70.900,04

 6     Pessoal Inativo e Pensionistas  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00

 7         Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8         Pensões  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00  6.600,00

 10     Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11     Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 13     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 14     Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 15     Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 16     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 17 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  424.896,73  520.639,25  417.249,96  414.142,17  504.694,49  399.843,08  493.232,23

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
R.P. NÃO 

PROCESSADOS
(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

8
Dez/2021

9
Jan/2022

10
Fev/2022

11
Mar/2022

12
Abr/2022

TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

 (a)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1  606.352,22  383.395,90  476.469,02  445.742,80  496.507,23  5.583.165,08

    Pessoal Ativo 2  593.152,22  376.123,90  469.197,02  438.470,80  489.235,23  5.494.677,08

        Vencimento, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3  484.611,51  318.974,75  405.788,52  375.152,95  429.363,21  4.709.318,75

        Obrigações Patronais 4  108.540,71  57.149,15  63.408,50  63.317,85  59.872,02  785.358,33

    Pessoal Inativo e Pensionistas 6  13.200,00  7.272,00  7.272,00  7.272,00  7.272,00  88.488,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 7  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Pensões 8  13.200,00  7.272,00  7.272,00  7.272,00  7.272,00  88.488,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 11  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 12  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA BAL PERUIBE

4R Tecnologia

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBIL

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Período de Ref.: 01/01/2022 a 30/04/2022 - 1º Quadrimestre (Janeiro à Abril)

Exercício: 2022

Página: 2/2

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
R.P. NÃO 

PROCESSADOS
(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

8
Dez/2021

9
Jan/2022

10
Fev/2022

11
Mar/2022

12
Abr/2022

TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

 (a)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 14  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 15  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 16  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 17  606.352,22  383.395,90  476.469,02  445.742,80  496.507,23  5.583.165,08

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

 1 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  318.595.538,16

 2 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art.166-A, 
§ 1º, da CF) (V)

 0,00

 3 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16 da CF) (VI)

 0,00

 4 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

 318.595.538,16

 5 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  5.583.165,08  1,75

 6 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (6,00%)  19.115.732,29  6,00

 7 LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  18.159.945,68  5,70

 8 LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  17.204.159,06  5,40

PERUIBE, 19 de Maio de 2022.

FONTE: Sistema CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA BAL PERUIBE, Unidade Responsável: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data da emissão: 19/05/2022, e hora de emissão 08:15:29

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 

somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota:

RAFAEL VITOR DE 
SOUZA:284678138
90

Assinado de forma digital por 
RAFAEL VITOR DE 
SOUZA:28467813890 
Dados: 2022.05.19 13:58:08 
-03'00'RODRIGO SILVA 

PEREIRA:3501451
3859

Assinado de forma digital por 
RODRIGO SILVA 
PEREIRA:35014513859 
Dados: 2022.05.19 13:58:35 
-03'00'

IVAN MARTINS 
COLARES:0288
1580599

Assinado de forma digital 
por IVAN MARTINS 
COLARES:02881580599 
Dados: 2022.05.19 
13:59:37 -03'00'

GABRIEL DOS 
REIS:432626908
13

Assinado de forma digital 
por GABRIEL DOS 
REIS:43262690813 
Dados: 2022.05.19 14:00:00 
-03'00'

SERGIO ROBERTO 
DE 
LARA:2712846583
9

Assinado de forma digital 
por SERGIO ROBERTO DE 
LARA:27128465839 
Dados: 2022.05.19 
14:14:24 -03'00'

MESES. VALOR: R$ 174.355,08 (CENTO E SETENTA E QUATRO 
MIL TREZENTOS ECINQUENTA E CINCO REAIS E OITO 
CENTAVOS). DATA 13/05/2022.

ATO DA MESA N° 15/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir do dia 02 de maio de 2022 o Servidor Fabio 
Hildebrando Ribeiro Dela Dea, matrícula nº CM 28, para exercer a 
Função Gratificada 2 (F2) no Sub Núcleo de apoio as Comissões 
Permanentes e Temporárias da Câmara Municipal de Peruíbe.
 Art. 2º O servidor fará jus à previsão do paragrafo 3º do Art. 25 da 
Lei Complementar nº 308/2022.
Art. 3º Em caso de demissão, ou afastamento voluntário ou 
compulsório, fica o servidor, automaticamente, desligado de suas 
atribuições.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 02 de 
maio de 2022.

RAFAEL VITOR DE SOUZA
Presidente

RODRIGO SILVA PEREIRA GABRIEL DO REIS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

 

IVAN MARTINS COLARES SÉRGIO ROBERTO DE LARA
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N° 16/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir do dia 02 de maio de 2022  a Servidora 
Rosana Lopes da Silva, matrícula nº CM 07, para exercer a Função 
Gratificada 2 (F2) no Sub Núcleo do Processo Legislativo da 
Câmara Municipal de Peruíbe.
 Art. 2º O servidor fará jus à previsão do paragrafo 3º do Art. 25  da 
Lei Complementar nº 308/2022.
Art. 3º Em caso de demissão, ou afastamento voluntário ou 
compulsório, fica o servidor, automaticamente, desligado de suas 
atribuições.
Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data de sua emissão.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 02 de 
maio de 2022.

RAFAEL VITOR DE SOUZA
Presidente
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RODRIGO SILVA PEREIRA GABRIEL DO REIS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

 

IVAN MARTINS COLARES SÉRGIO ROBERTO DE LARA
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N° 17/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1º   Designar a partir do dia 02 de maio de 2022  a Servidora 
Flavia Gomes Pereira, matrícula nº CM 1022, para exercer a 
Função Gratificada 2 (F2) no Sub Núcleo de Expediente, Arquivo e 
Documentação da Câmara Municipal de Peruíbe.
 Art. 2º  O servidor fará jus à previsão do paragrafo 3º do Art. 25  da 
Lei Complementar nº 308/2022.
Art. 3º  Em caso de demissão, ou afastamento voluntário ou 
compulsório, fica o servidor, automaticamente, desligado de suas 
atribuições.
Art. 4º   Este Ato entra em vigor na data de sua emissão.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 02 de 
maio de 2022.

RAFAEL VITOR DE SOUZA
Presidente

RODRIGO SILVA PEREIRA GABRIEL DO REIS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

 

IVAN MARTINS COLARES SÉRGIO ROBERTO DE LARA
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N° 20/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir de 02 de maio de 2022 o Servidor Wonner 
Marcio de Souza, matrícula nº CM006, para exercer a Função 
Gratificada Especial de Diretor Geral do Legislativo da Câmara 
Municipal de Peruíbe.
 Art. 2º O servidor fará jus à previsão do paragrafo 1º do Art. 25 da 

Lei Complementar nº 308/2022.
Art. 3º Em caso de demissão, ou afastamento voluntário ou 
compulsório, fica o servidor, automaticamente, desligado de suas 
atribuições.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 02 de 
maio de 2022.

RAFAEL VITOR DE SOUZA
Presidente

RODRIGO SILVA PEREIRA GABRIEL DO REIS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

 

IVAN MARTINS COLARES SÉRGIO ROBERTO DE LARA
1º Secretário 2º Secretário

       COMUNICADOS

 
   CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE PERUÍBE – CONTUR BIÊNIO 2021/2022. 

  
 
 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 30.12.2021 
 

Às quinze horas e trinta minutos do dia trinta dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte e 
um, deu-se início a reunião extraordinária via aplicativo Google Meet, através do endereço: 
https://meet.google.com/mvu-fjzr-rkt, com pauta previamente definida e encaminhada aos 
senhores conselheiros, a saber: 1. Votação da destinação do recurso da Verba DADE 2022, 
para realização de Obras de Urbanização no Centro -  “Espaço Chico Cultural Latim” (Fase 1). 
2. Assuntos Diversos. Estavam presentes os Conselheiros: Ana Luísa Capanema e Silvio Antonio 
Pereira Venancio, representantes do Gabinete do Prefeito, Eduardo Monteiro Ribas e Juanita 
Trigo Nasser, representado a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, Edilson de Almeida, 
representante da Secretaria de Turismo, Cynthia Riggo, representando do Depto de Cultura, 
Júlio César Barbosa, pelo Poder Legislativo, Otto Hartung, representante do Mosaico de 
Unidades de Conservação Juréia-Itatins da Estação Ecológica Juréia – Itatins, Eliana Gomes 
Diniz, representante da Colônia de Pescadores Z5, Gerondine Rosa, representante dos Bares e 
Restaurantes, Adelina da Glória Augusto, representantes dos Artesãos, Gevanildo Santana de 
Lima, representante das Agências de Viagens, Sidney de Castro Moura, representante da API e 
Guilherme Euclides Luiz Toledo de Paula e Thiago Francisco Gonçalves Alvarez, representantes 
dos Guias de Turismo. Registrou-se ainda a presença do Arquiteto, Maurício Maranhão 
Sanchez, da Secretaria Municipal de Planejamento, assim como, da Sra. Marlene Demitz, Guia 
de Turismo e representante da Sociedade Civil. Aberta a reunião, o Conselheiro Silvio Venâncio 
assume a Presidência desta Reunião, justificando a ausência do presidente e convidando a Sra. 
Juanita Trigo Nasser para secretariar os trabalhos. Dada a palavra ao Sr. Edilson Almeida, 
Secretário de Turismo, este pediu que o membro Sidney fizesse Considerações a respeito da 
história de Chico Latim, seu avó, que explanou sobre a importância de seu avô para a cultura 
da cidade, cinema e colônia de pescadores e educação da cidade de 1940 a 1970 e se colocou 
a disposição para compartilhar um histórico do Chico Latim em arquivo digital. Na sequência o 
Presidente franqueou a palavra ao Arquiteto Maurício Maranhão, responsável por convênios 
da Prefeitura, que fez uso da fala a fim de esclarecer o correto funcionamento e as exigências 
do DADE para a formalização do objeto do convênio. Esclareceu a diferença entre a aprovação 
do objeto do convênio e aprovação do projeto. Cabe ao CONTUR somente aprovar o objeto do 
convênio e posterior a isso cabe à Prefeitura realizar o projeto técnico e orçamentário para a 
execução desse objeto. Explicou o tempo que em ano eleitoral no Estado a legislação veda 
firmar convênios antes de 90 dias. Assim o prazo para firmar o DADE será em junho e por esse 
motivo o Governo de Estado antecipou a abertura do sistema para formalização desses pleitos 
para janeiro e o objetivo é apresentar o projeto em Maio para aprovação em Junho. Assim 
sendo a proposta é realizar uma intervenção no espaço Chico Latim incorporando a esquina do 
pátio da Secretaria de Turismo ao Espaço Cultural Chico Latim, criando um equipamento de 
interesse turístico. Encerrada a fala do Sr. Maurício Maranhão, o Presidente Silvio questionou 
os presentes quanto à necessidade de algum esclarecimento adicional, assim como, se havia 
ficado alguma dúvida quanto aos procedimentos apresentados, não havendo manifestação do 
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presente neste sentido.  Após a fala do convidado, o Secretário de Turismo, Edilson Almeida 
compartilhou tela do DADE onde apresentou a explicação sobre a aprovação do objeto do 
Convênio, apresentou algumas informações constantes no manual do DADETUR e o passo a 
passo dos procedimentos para pleitear o recurso para conhecimento. Esclareceu ainda e deu 
ciência dos membros referente aos seis critérios aprovados na 206ª Reunião do Conselho de 
orientação e Controle – COC para enquadramento de projeto. Não havendo mais membros 
inscritos para fala, abriu-se a votação de forma nominal para aprovar o objeto no valor 
estimado entre R$ 4.000.000,00 (quatro milhões) e R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e 
duzentos mil reais), sendo a proposta aprovada de forma unânime pelos conselheiros 
presentes. Após aprovação, o Presidente Sílvio anunciou o ingresso do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Luiz Mauricio Passos de Carvalho Pereira na reunião, concedendo-lhe fez 
uso da palavra agradecendo o empenho de todos para o desenvolvimento do turismo da 
cidade, cumprimentando à todos com os votos de Feliz Ano Novo. Na sequência a Conselheira 
Gerondine solicitou que revejam as reuniões para que seja online pelas dificuldades de 
transitar pela Estrada do Guarau, assim como, pela dificuldade de alguns representantes de 
segmentos no comparecimento pessoal, dado à temporada de verão, sendo decidido pelos 
presentes que o pleito será objeto de votação na próxima Reunião Ordinária, em 20.01.2022. 
Ato contínuo passou-se ao item 02 da pauta, assuntos gerais, sendo conferido o uso da palavra 
ao Secretário de Turismo, Edilson Almeida que apresentou informações da Secretaria, expondo 
que: não haverá show pirotécnico, que há planejamento de arenas que será definido na 
próxima semana, os banheiros químicos já foram instalados para este verão no Guarau, 
Costão, Praia do Centro. Gerondine solicitou a instalação na Passarela do Balça, o que foi 
esclarecido por Edilson que seria providenciado. O Conselheiro Otto informou sobre a 
cobrança na Cachoeira do Paraíso que está suspenso, mas o ingresso precisa ser retirado no 
dia. Eduardo Ribas informou sobre o decreto 5387/2021 que proíbe a queima de fogos tanto 
pelo poder público como pela Sociedade Civil. Gerondine solicita um agente de fiscalização na 
Estrada do Guarau nos pontos de deslizamento onde a estrada está reduzida. O presidente 
interino informou que passará a solicitação ao departamento de trânsito da Prefeitura. Não 
havendo mais nada a tratar, encerrou-se a presente reunião às 16:40 minutos.  
 

 
 
 

SILVIO ANTONIO PEREIRA VENANCIO 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 
 
 

JUANITA TRIGO NASSER 
SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Av. Padre Anchieta n°998, Centro - CEP 11750-000 - Fone (13) 3455-9426 
e-mail: peruibe.departamentodeturismo@gmail.com 

<<<< Estado de São Paulo >>>> 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO COMO EXPOSITOR NO 
15º ENCONTRO UFOLÓGICO DE PERUÍBE 

 
 

Disposições gerais: 
 
 Considerando e retomada dos eventos do calendário anual; 
 Considerando a necessidade de fomentar a economia local, 

principalmente do pequeno empreendedor; 
 Considerando a realização do 15º Encontro Ufológico de Peruíbe; 
 Considerando o grande publico que frequenta o evento; 
 
A Secretaria de Turismo de Peruíbe abre inscrições para agências de turismo, 

artesãos e pequenos empreendedores que tenham interesse em expor e 
comercializar seus produtos no 15º Encontro Ufológico de Peruíbe. 

 
 
 Inscrições e vagas: 
 

 As inscrições deverão ser realizadas por meio digital, através do link  
https://forms.gle/TM9aRWd9ciRXpd3x9; 

 Será disponibilizado um total de 30 vagas para agências de turismo, 
artesãos e pequenos empreendedores; 

 As vagas serão disponibilizadas de acordo com a ordem de recebimento 
das inscrições; 

 Uma vez preenchido o numero total de vagas (30) o link será desativado e 
não receberá mais inscrições; 

 
 
Da estrutura e local: 
 
 A Prefeitura de Peruíbe disponibilizará uma (1) uma mesa e (1) uma 

cadeira plásticas para cada expositor; 
 Todos os expositores inscritos terão o mesmo espaço e estrutura 

disponível; 
 Caso algum expositor necessite de energia elétrica, o mesmo deverá se 

responsabilizar por suas extensões elétricas; 
 É permitido o uso de toalhas de mesa ou outras coberturas que acharem 

necessárias; 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Av. Padre Anchieta n°998, Centro - CEP 11750-000 - Fone (13) 3455-9426 
e-mail: peruibe.departamentodeturismo@gmail.com 

<<<< Estado de São Paulo >>>> 
 
 

Programação: 
 
 Todos os expositores deverão cumprir os horários da programação do 15º 

Encontro Ufológico de Peruíbe; 

Dia 08/07/2022: 

 18h00 ás 20h00 - Credenciamento; 

 20h00 às 20h30 - Abertura e apresentação dos conferencistas; 

 20h30 às 22h00 - Palestra 

Dia 09/07/2022: 

 09h00 às 12h30 - Palestras; 

 12h30 às 14h00 - Almoço; 

 14h00 ás 18h00 - Palestras; 

Dia 10/07/2019: 

 9h00 às 12h30 - Palestras; 

 
Produtos: 

 Todos os expositores deverão ter produtos com o tema ligado a ufologia e ou 
Peruíbe, sejam eles, camisetas, pingentes, chaveiros ou outros que acharem 
convenientes; 

 As agências de turismo deverão priorizar o roteiro ufológico em suas vendas, 
podendo incluir outros atrativos que acharem necessários; 

 

 
  

 
Peruíbe, 20 de maio de 2022 

Edilson Almeida 
Secretário de Turismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DO EMPREGO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Rua Jaçanã n.º 31, Centro - Peruíbe/SP - CEP 11750.000. 
 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, através da Secretaria Municipal do 
Emprego, Indústria e Comércio, em conformidade com a Lei nº 3922 de 10 de Junho de 
2021 que altera o caput do art. 1º da Lei 3784, de 09 de Dezembro de 2019, faz saber que 
visando à qualificação profissional e combater o desemprego no Município de Peruíbe, 
realizará Seleção Pública para bolsistas do Programa Mais Oportunidades, de acordo com 
as Instruções Especiais que passam a fazer parte integrante deste Edital. Informamos que a 
seleção será de ambos os gêneros. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O processo seletivo para o Programa Mais Oportunidades destina-se à 
concessão de bolsas, pelo prazo de 6 (seis) meses, não podendo ser prorrogado, 
conforme Art.6º da Lei 3784/2019 e estabelecidas em Termo de Compromisso e 
Responsabilidade. 

 
1.2. Os beneficiários do programa participarão de atividades de capacitação 
profissional e cidadania desenvolvendo suas atividades práticas junto aos órgãos 
da Administração direta. 

 
1.3. A concessão destas bolsas será regida pela Art. 2º da Lei n° 3784/2019, e 
não gerará vínculo empregatício com a Prefeitura do Município de Peruíbe. 

 
2. DAS VAGAS 

 
2.1. As vagas abertas do presente edital serão de acordo com a Lei nº 3922 de 10 
de Junho de 2021 que altera o caput do art. 1º da Lei 3784, de 09 de Dezembro de 
2019. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 23, 24, 25, 26 e 27 de maio de 
2022, no horário das 9h às 15h, no PAT/SINE, conhecido por Posto de 
Atendimento ao Trabalhador, localizado na Rua Jaçanã, 31, Centro - Peruíbe/SP, 
com data para recurso de 29 de maio a 2 de junho de 2022 e publicação final no 
dia 07 de junho de 2022 de acordo com o especificado abaixo: 
 
3.2. O atendimento será realizado presencialmente obedecendo às medidas 
sanitárias, portanto serão distribuídas senhas entre 09:00 às 15:00 os candidatos 
deveram obrigatoriamente manter o distanciamento social. 

 
3.3. Para a inscrição é necessário apresentação de documento de identificação 
oficial com foto, tais como cédula oficial de identidade – Registro Geral - RG, 
Carteira Nacional de Habilitação com foto – CNH ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS. 

 
3.4. Será exigida a apresentação do documento original, devendo estar em 
perfeito estado de conservação de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato. 

EDITAL Nº. 01/2022 -ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA DO PROGRAMA MAIS 
OPORTUNIDADES 
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3.5. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda 
que autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente 
definidos, inclusive boletim de ocorrência ou carteira funcional de ordem pública 
ou privada. 

 
3.6. Não serão aceitas inscrições fora dos dias e horários estabelecidos. 

 
3.7. A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato interessado, não 
sendo possível realizar a inscrição condicional, por procuração, por via postal ou 
qualquer outro meio. 

 
3.8. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita 
das instruções e condições da presente seleção pública estabelecidas neste 
edital, das normas legais instituídas pela Lei Municipal nº 3784/2019, bem como 
das demais normas legais pertinentes, não podendo o mesmo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 

 
3.9. Verificado a qualquer tempo, caso o usuário não atenda os requisitos do 
edital, a Secretaria Municipal do Emprego, indústria e Comércio, poderá realizar 
visita domiciliar a fim de verificar as informações prestadas e, persistindo na 
pendência, a inscrição será imediatamente cancelada.  

 
3.10. Para participar da Seleção Pública para bolsistas do Programa Mais 
Oportunidades, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a 
quem foi deferida a igualdade de condições previstas no Decreto 
Federal n° 70.436/72, e estar quites com as obrigações eleitorais; 
 Estar quite com o Serviço Militar. 
 Gozar de boa saúde física e mental e apresentar condições 
físicas para o pleno exercício das atividades; 
 Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
 Estar desempregado e não estar recebendo seguro 
desemprego ou qualquer outro benefício previdenciário; 
 Não ter rendimentos próprios, como por exemplo, recebimento de 
“aluguel”; 
 Residir no Município de Peruíbe há no mínimo 02 (dois) anos; 
 Pertencer à família de baixa renda, cujos membros tenham 
rendimento bruto mensal per capita igual ou inferior a 50% do salário 
mínimo nacional vigente, computando-se a totalidade dos 
rendimentos brutos dos membros da família, oriundos do trabalho 
e/ou outras fontes de qualquer natureza, incluindo-se os benefícios 
e valores concedidos por órgãos públicos ou entidades particulares, 
excetuando apenas o benefício instituído por este Programa; 
 Estar com Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado; 
 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 Tempo de desemprego igual ou superior a 1 (um) ano. 
 

3.11. Somente será aceita a inscrição de um beneficiário por família. 
3.12. A aferição da renda e dos demais requisitos para a concessão do 
benefício será realizada quando do cadastramento inicial e em qualquer fase do 
Programa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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3.13. No ato da inscrição, e para fins de comprovação dos requisitos previstos 
acima, neste edital, considerar-se-ão os seguintes documentos: 

 
3.13.1. Da idade – Documento oficial com foto, como: cédula de 
identidade, carteira de reservista, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou Carteira Nacional de Habilitação. 

 
3.13.2. Da situação de desemprego – Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, recibos ou declarações, certidão emitida por sindicato ou entidade 
de classe ou declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, de 
estar desempregado, quer quando da solicitação da concessão da bolsa, 
quer quando da eventual contratação. 

 
3.13.3. Não ter rendimentos próprios – comprovante de recebimento da 
última parcela de seguro-desemprego ou declaração do próprio 
interessado, sob as penas da lei, de não estar recebendo tal verba bem 
como qualquer outra oriunda de programas sociais, pecúlios, auxílios, 
aposentadorias ou pensões. 

 
3.13.4. De residência: todo e qualquer documento emitido por instituição 
pública ou privada que contenha, no mínimo, o nome do interessado e 
seu endereço no município de Peruíbe, a data da emissão ou postagem, 
tais como: carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano, contas de luz, 
água, telefone, contratos e recibos de locação de imóvel em nome do 
beneficiário, carteira de inscrição em unidades de saúde, carteira de 
vacinação dos filhos, acompanhadas das respectivas certidões de 
nascimento, correspondência em nome do interessado. 

 
3.13.5. Da renda bruta familiar e/ou individual – recibos, holerites, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, declaração do empregador ou do 
tomador de serviços, comprovantes de valores recebidos a qualquer título 
de órgãos públicos ou entidades particulares, tais como: pensões, 
aposentadorias, pecúlios e demais rendas ou outros meios que 
possibilitem a comprovação dos rendimentos de cada membro do grupo 
familiar ou, ainda, declaração do próprio interessado, sob as penas da lei. 

 
3.13.6. Da qualidade de único beneficiário – declaração do próprio 
interessado, sob as penas da lei, de ser o único beneficiário do Programa 
Mais Oportunidades, instituído pela Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe. 

 
3.14. Para efeitos deste Programa considera-se família o núcleo de pessoas 
formado por, no mínimo, um dos pais ou responsável legal, filhos e/ou 
dependentes que estejam sob tutela ou guarda, devidamente formalizados pelo 
juízo competente, bem como parentes e outros indivíduos que residam com o 
grupo sob o mesmo teto e contribuam economicamente para a sua subsistência. 

 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

4.1. Os candidatos serão selecionados de acordo com o cadastro realizado na 
Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio de Peruíbe. 
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4.2. No caso de o número de alistamentos superar o de vagas, a preferência 
para participação no Programa será definida mediante aplicação, pela ordem, dos 
seguintes critérios: 

 
4.2.1. maior idade; 
4.2.2. maior tempo de desemprego; 
4.2.3. menor renda per capta no núcleo familiar; 
4.2.4. maior  número de dependentes; 
4.2.5. mulher arrimo de família. 

 
 

4.3. No caso de empate, a definição dos selecionados será feita mediante a 
comprovação da existência, no núcleo familiar, de dependente idoso e/ou pessoa 
com deficiência. 

 
4.4. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

 
4.5. As decisões da Prefeitura de Peruíbe pela habilitação ou não das condições 
de saúde são de caráter eliminatório para efeito de contratação, não cabendo 
qualquer recurso ou pedido de revisão. 

 
5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
5.1. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe publicará no “BOM” 
Boletim Oficial do Município e pelo site “www.peruibe.sp.gov.br” o extrato da lista 
de classificação final e a colocará na íntegra à disposição para consulta dos 
candidatos junto à Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio, após o 
processo final de seleção dos bolsistas. 

 
5.2. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe não usará de 
comunicação pessoal com o candidato, devendo o interessado manter-se 
informado através de divulgações no “BOM” e pelo site “www.peruibe.sp.gov.br”.  

 
5.3. Caso o candidato seja desclassificado, terá o prazo de 3 dias úteis a partir 
da divulgação da lista de classificação final para entrar com recurso na Secretaria 
Municipal do Emprego, Indústria e Comércio. 

 
6. DA CONCESSÃO DA BOLSA 
 

6.1. O candidato que não comparecer à convocação, terá o prazo de até 2 dias 
úteis após a data da mesma para requerer a vaga; devendo para isso comparecer 
na Secretaria Municipal do Emprego, Indústria e Comércio, Rua Jaçanã, 31, 
Centro - Peruíbe/SP. 
6.2. Por ocasião da concessão da bolsa, o candidato não poderá estar 
recebendo nenhum tipo de auxílio financeiro de entidade pública ou privada, além 
de atender a todos os requisitos previstos acima neste edital. 
6.3. Para a concessão da bolsa será necessária à exibição e entrega dos 
seguintes documentos (original e cópias simples, respectivamente): 

 
6.3.1. Documento de Identidade – RG; 
6.3.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regular) 
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6.3.3. Certidão de Casamento (com averbação de separação ou divórcio, se 
cabível); 
6.3.4. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de todos os membros 
da entidade familiar – (original e cópias das folhas de identificação e da última 
demissão) 
6.3.5. Comprovante de Renda de todos os membros. Comprovante de 
recebimento de pensão alimentícia (caso possua) 
6.3.6. Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone, entre 
outros) recente e de há 02 (dois) anos atrás; 
6.3.7. Indicação de conta bancaria pessoal para o recebimento da bolsa auxilio. 

 
6.4. A não apresentação de qualquer um desses documentos no ato da 
assinatura da concessão da bolsa implicará na imediata perda da vaga, sendo 
convocado o próximo candidato, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação. 

 
6.5. A Administração concederá aos bolsistas da Programa Mais Oportunidades: 

 
6.5.1. Auxílio mensal pecuniário no valor de R$ 750,00 
6.5.2. Atividades de capacitação profissional e de cidadania, ministradas por 
órgãos municipais ou entidades conveniadas ou parceiras; 
 

6.6. Os beneficiários deste Programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e 
controle periódico, a critério da Coordenação, sendo condição para o recebimento 
dos benefícios a assiduidade nas atividades, que ficará a cargo da comissão de 
avaliação e monitoramento. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação das condições da Seleção Pública para o Programa 
Mais Oportunidades, tais como se acham estabelecidas neste Edital, na Lei 
Municipal n° 3784/2019. 

 
7.2. A inexistência, omissão e/ou irregularidade das informações e documentos, 
mesmo que verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências. 

 
7.3. A Prefeitura do Município de Peruíbe reserva-se o direito de conceder as 
Bolsas do Programa Mais Oportunidades em número que atenda ao seu interesse, 
obedecido sempre o limite imposto pelas Leis Municipais Pertinentes. 

 
7.4. A presente Seleção Pública terá validade de 06 (seis) meses, a contar da 
data da publicação da classificação final, não podendo ser prorrogada. 

 
7.5. O candidato fica impedido de ser contratado nas condições abaixo: 
 

7.5.1 Ter sido dispensado ou exonerado do serviço público por justa causa; 
7.5.2 Ser aposentado nos termos do artigo 40, incisos de I a III da Constituição 
Federal, ou estar em idade para aposentadoria compulsória; 
7.5.3 Quando não gozar de boa saúde física e mental ou deficiência 
incompatível com o tipo de atividade às quais está concorrendo; 
7.5.4 Estar em gozo de qualquer benefício da Previdência Social. 
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7.6. O beneficiário poderá ser excluído do Programa Mais Oportunidades nos 
termos da Lei Municipal 3784/2019. 

 
7.7. Será considerado como desistente o candidato que, por qualquer motivo, 
não comparecer à convocação até o prazo limite ou não iniciar as atividades no 
prazo estabelecido. 

 
7.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Emprego, 
Indústria e Comércio em conjunto com a de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 
 

Peruíbe, 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2022 
 

EDITAL PARA PARTICIPAÇÃO NO 15º FESTIVAL GASTRONÔMICO DE PERUÍBE 
 

PREZADOS SENHORES PROPRIETÁRIO DE RESTAURANTES 
 

A Secretaria de Turismo de Peruíbe vem através deste convida-lo a participar do 15º 
Festival Gastronômico de Peruíbe. 
 

CRONOGRAMA 
 

 Inscrições: 20 a 26 de Maio de 2022, na ACEP - Associação Comercial e 

Empresarial de Peruíbe através do e-mail: acepsp@uol.com.br; 

 A ficha de inscrição poderá ser solicitada na Associação Comercial e 

Empresarial de Peruíbe ou na Secretaria de Turismo Cultura e Esportes de 

Peruíbe por e-mail: peruibe.departamentodeturismo@gmail.com; 

 Elaboração, fotografia e produção dos materiais: 21 de maio a 1 de junho de 

2022; 

 Envio de layouts para aprovação: de 03 a 07 de junho de 2022; 

 Realização: de 17 de junho a 31 de julho de 2022. 
 

REGULAMENTO 

 

1) Todo restaurante participante deverá elaborar um prato especial para participar 

do 15º Festival Gastronômico de Peruíbe. 

2) O prato elaborado para participar do 15º Festival Gastronômico de Peruíbe 

deverá servir duas (2) pessoas ao valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco 

reais). 

3) O restaurante deverá manter o prato em seu cardápio durante todo o tempo de 

vigência do 15º Festival Gastronômico de Peruíbe. 

4) O restaurante participante receberá a visita da organização do evento, em dia 

marcado, para registro fotográfico do prato bem como a ficha técnica do prato 

participante. 

5) O material de divulgação elaborado a partir do registro e da ficha técnica do 

prato, contará com divulgação digital durante todo o durante todo o tempo de 

vigência do 15º Festival Gastronômico de Peruíbe.  
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6) A organização do evento será composta pela Secretaria de Turismo e a 

Comissão de Eventos da Prefeitura de Peruíbe. 

7) Para incentivo da culinária tradicional caiçara, os estabelecimentos e locais de 

recepção no conceito de Turismo de Base Comunitária, da Reserva Sustentável 

(RDS) de Barra do Una, no Mosaico de Unidades de Conservação da Juréia 

Itatins, população tradicional caiçara, berço da cultura caiçara desde o século 

XVIII, poderão participar com pratos da culinária caiçara, receita tradicional de 

sua família. 

8) No caso de alguma dúvida surgida durante a vigência do 15º Festival 

Gastronômico de Peruíbe, esta será analisada pela Comissão de Eventos. 

9) Maiores informações entrar em contato com a Secretaria de Turismo Cultura e 

Esportes pelo e-mail: peruibe.departamentodeturismo@gmail.com. 

 

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO ESPECÍFICO 

 

 A divulgação do evento será por meios digitais, redes sociais da prefeitura e de 
outras entidades ligadas ao turismo, como APRECESP e Secretaria de Turismo 

do Estado de São Paulo; 

 Cada participante receberá um banner no tamanho 70x120 e 30 displays de 
mesa, que deverão ficar expostos no restaurante durante todo o período de 

realização do evento; 

 Nos materiais impressos terão QR CODE com informações sobre os 15º Festival 
Gastronômico (cardápio, data de duração do evento, restaurantes participantes) 

e outro com uma pesquisa de demanda além de colher informações e 

avaliações sobre os restaurantes, e que serão disponibilizados a cada um após 

o termino do evento. 

 

 

Peruíbe, 10 de maio de 2022 
Edilson Almeida 

Secretário de Turismo 
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8) No caso de alguma dúvida surgida durante a vigência do 15º Festival 

Gastronômico de Peruíbe, esta será analisada pela Comissão de Eventos. 

9) Maiores informações entrar em contato com a Secretaria de Turismo Cultura e 
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 A divulgação do evento será por meios digitais, redes sociais da prefeitura e de 
outras entidades ligadas ao turismo, como APRECESP e Secretaria de Turismo 

do Estado de São Paulo; 

 Cada participante receberá um banner no tamanho 70x120 e 30 displays de 
mesa, que deverão ficar expostos no restaurante durante todo o período de 

realização do evento; 

 Nos materiais impressos terão QR CODE com informações sobre os 15º Festival 
Gastronômico (cardápio, data de duração do evento, restaurantes participantes) 

e outro com uma pesquisa de demanda além de colher informações e 

avaliações sobre os restaurantes, e que serão disponibilizados a cada um após 

o termino do evento. 
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Edilson Almeida 

Secretário de Turismo 

       PORTARIAS

PORTARIA Nº. 0303/2022

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, COM 
FULCRO NO ARTIGO 93, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO,

Considerando o teor do Processo nº 6.594/2022

A  U  T  O  R  I  Z  A

O uso específico e transitório do espaço em frente à Secretaria 
de Turismo à COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO CAMPOS GERAIS - SICREDI CAMPOS GERAIS 
PR/SP, CNPJ 81.466.286/0001-05, no período de 19 a 30 de maio 
de 2022, para instalação de agência móvel (container).

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE MAIO DE 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       ADMINISTRAÇÃO

ATA DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022
Senhor Prefeito:
Trata-se de Pregão Eletrônico visando a AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDER PACIENTES DO PLANO DE AÇÃO E 
METAS DO PROGRAMA DST/HIV-AIDS, autorizada pela Ordem 
de Serviço nº 30/2022, que teve como vencedora a empresa: 
NUTRICONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.528.442/0001-17, estabelecida a Rua Wilk Ferreira 
de Souza, 251 – Distrito Industrial – São José do Rio Preto/SP – 
CEP 15.035-510, que arrematou o Lote 01 no valor total de R$ 
260.988,00 (duzentos e sessenta mil, novecentos e oitenta e oito 
reais).
A licitante cumpriu todas as exigências do Edital, tornando 
inadmissível a interposição de qualquer recurso.
Encaminhado o presente a Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação do certame ao 
vencedor.
Diante do exposto nada mais resta que adjudicar em favor 
da empresa acima mencionada o objeto acima mencionado 
respectivamente, encaminhando-se o presente à V. Excia., para a 
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devida homologação do presente certame, com a publicação da 
mesma nos termos da Lei, convocando-se o adjudicado para a 
assinatura do termo de compromisso. 
Peruíbe, em 18 de Maio de 2022.
JUSSARA AP. DE LIMA BRITTO
Pregoeira 
À
Administração
Homologo o presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 
19/2022, em favor da empresa acima mencionada. 
Peruíbe, em 18 de Maio de 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI conforme previsão 
do Art 48 da LC 123/06 e 147/14
 
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 - Processo nº 
2.967/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER E REFIL DE 
TINTA PARA IMPRESSORAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme condições e especificações contidas no 
Edital e seus anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: http://www.
peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concorrencia-publica/ e no site:  
www.comprasbr.com.br a partir do dia 23 / 05 / 2022.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia    
23 / 05  /2022.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia   
02 / 06  /2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 09:01 horas do 
dia   02 / 06 /2022.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 09:30 horas do 
dia   02 / 06 /2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 19 DE MAIO DE 
2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO)
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 – REGISTRO DE 
PREÇOS - Processo nº 4.571/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, conforme 

condições e especificações contidas no Edital e seus anexos, cujo 
edital se encontrará disponível no Site da Prefeitura Municipal de 
Peruíbe através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-
concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a partir do 
dia 23 / 05 / 2022.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia   
23 / 05  /2022.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia   
03 / 06  /2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 09:01 horas do 
dia   03 / 06 /2022.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 09:30 horas do 
dia   03 / 06 /2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 19 DE MAIO DE 
2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022
EDITAL DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

      A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe, 
por sua Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, 
após minuciosa análise das documentações apresentadas pelos 
setores competentes, torna pública, para fins de conhecimento aos 
interessados, o resultado do JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, 
das empresas participantes, referente à Tomada de Preços nº 
02/2022:

EMPRESA HABILITADA

      CONSTRUTORA BRASFORT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.907.117/0001-00, estabelecida a Rua Bento de Matos nº 242, 
na cidade de São Paulo/SP, foi considerada habilitada por atender 
a todos os requisitos exigidos em edital.
      
      
      Processo nº 4737/2022 que deu origem ao Procedimento 
Licitatório Tomada de Preços nº 02/2022, encontra-se a disposição 
na Secretaria de Administração com vistas franqueadas dos 
interessados mediante requerimento e agendamento.
      
        PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 18 DE MAIO DE 2022.

          
      

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Wilson Teixeira Ferreira - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO – 2.022

Nº ADITAMENTO: 71/2022 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO:   
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
PARA PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO PLANTONISTA - 
CONTRATADO: THAMIRIS MENESES CALDEIRA - ASSINATURA:  
13/  05 /2022 – MOTIVO: ADITA PRAZO –  MODALIDADE:  
INEXIGIBILIDADE Nº  51/2019 – CONTRATO  82/2019.

Nº ADITAMENTO: 72/2022 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS 
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E JURÍDICAS PARA PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO 
PLANTONISTA - CONTRATADO:  LEANDRO FERREIRA DE 
ANDRADE - ASSINATURA:  13/  05 /2022 – MOTIVO: ADITA 
PRAZO - MODALIDADE –  MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº  
15/2021 – CONTRATO  37/2021.

CONCORRÊNCIA N° 03/2021
ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

      A licitação acima enumerada objetivou a seleção da melhor 
proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF PROFESSOR 
FERNANDO NEPOMUCENO FILHO.
            
      Foi em toda a sua tramitação atendida a Legislação pertinente, 
consoante o bem elaborado Parecer da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos.
            
      Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO a 
Concorrência 03/2021 e ADJUDICO à empresa: 

      CONSTRUTORA BRASFORT LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.907.117/0001-00, estabelecida a Rua Joaquim dos Reis nº 
51 – sala 03, na cidade de São Paulo/SP. Valor da proposta: R$ 
2.659.297,30 (dois milhões, seiscentos e cincoenta e nove mil, 
duzentos e noventa e sete reais e trinta centavos). Classificação: 1º 
lugar. O respectivo valor total refere-se à nova proposta comercial 
apresentada pela empresa em razão de ter sido beneficiada pela 
Lei Complementar Federal de incentivo às Micro e Pequenas 
Empresas nº 123/06, conforme declaração apresentada no ato do 
credenciamento da licitação, e após análise de sua composição 
técnica pela Secretaria Municipal de Planejamento, constatou-se 
estar em ordem e em atendimento ao edital completo da licitação.
       
             Publique-se e prossiga-se para as providencias de costume 
com o devido empenho da despesa. 
 
             PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 18 DE MAIO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DE EDIFÍCIO 
PÚBLICO (PARTE SUPERIOR DO ANTIGO FÓRUM).

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09:30 HORAS DO DIA 27 DE JUNHO DE 
2022, no Setor de Protocolo do Paço Municipal.

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 27 DE JUNHO 
DE 2022, às 09:40 horas nas dependências da Sala de Reuniões 
do Paço Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruibe/SP (em frente ao Departamento de Administração).

      Disponibilidade do edital: A partir do dia 24/05/2022. O Edital 
Completo e Anexos estarão disponíveis para consulta ou aquisição 
gratuita somente no site da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.
peruibe.sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

       A Administração Pública Municipal oferecerá aos presentes 
medidas para prevenção à disseminação e combate ao novo 
coronavírus – Covid19: preparar o ambiente propiciando o mínimo 
de distanciamento dos participantes, intensificar as ações de 
limpeza no local que realizará a sessão pública e disponibilizar 
álcool em gel aos seus licitantes. 

      As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de internet http://
sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE MAIO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO DE CONTROLE 
DE ZOONOZES.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: ATÉ ÀS 15:00 HORAS DO DIA 27 DE JUNHO DE 
2022, no Setor de Protocolo do Paço Municipal.

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 27 DE JUNHO 
DE 2022, às 15:10 horas nas dependências da Sala de Reuniões 
do Paço Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruibe/SP (em frente ao Departamento de Administração).

      Disponibilidade do edital: A partir do dia 24/05/2022. O Edital 
Completo e Anexos estarão disponíveis para consulta ou aquisição 
gratuita somente no site da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.
peruibe.sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

       A Administração Pública Municipal oferecerá aos presentes 
medidas para prevenção à disseminação e combate ao novo 
coronavírus – Covid19: preparar o ambiente propiciando o mínimo 
de distanciamento dos participantes, intensificar as ações de 
limpeza no local que realizará a sessão pública e disponibilizar 
álcool em gel aos seus licitantes. 

      As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de internet http://
sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE MAIO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
 
Senhor Prefeito:

Trata-se de Pregão Eletrônico visando a AQUISIÇÃO DE PNEUS 
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(NOVOS) PARA ATENDER NECESSIDADAE DE TROCA/
SUBSTITUIÇÃO EM VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA 
MUNICIPAL, autorizada pela Ordem de Serviço nº 12/2022, que 
teve como vencedoras as empresas: 
  
BOREAL SUL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
39.422.751/0001-31, estabelecida a Rua Heitor Stockler de França, 
396 – Conj. 1407 – 14° Andar – Bairro: Centro Cívico – Curitiba/
PR – CEP 80.030-030, que arrematou os itens: item 01 no valor 
unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais); item 02 no valor unitário 
de R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais); item 03 no valor 
unitário de R$ 389,00 (trezentos e oitenta e nove reais); item 04 
no valor unitário de R$ 431,00 (quatrocentos e trinta e um reais); 
item 06 no valor unitário de R$ 753,00 (setecentos e cinquenta 
e três reais); item 07 no valor unitário de R$ 924,00 (novecentos 
e vinte e quatro reais); item 09 no valor unitário de R$ 2.370,00 
(dois mil trezentos e setenta reais); item 10 no valor unitário de 
R$ 2.568,00; item 11 no valor unitário de R$ 2.399,00 (dois mil 
trezentos e noventa e nove reais); item 14 no valor unitário de R$ 
324,00 (trezentos e vinte e quatro reais); item 17 no valor unitário 
de R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais); item 20 no valor 
unitário de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais); item 21 no valor 
unitário de R$ 700,00 (setecentos reais); item 23 no valor unitário 
de R$ 814,00 (oitocentos e quatorze reais); item 24 no valor unitário 
de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais); item 25 no valor unitário de 
R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais); item 26 no valor unitário de R$ 
773,00 (setecentos e setenta e três reais); item 27 no valor unitário 
de R$ 852,00 (oitocentos e cinquenta e dois reais); item 29 no valor 
unitário de R$ 2.419,00 (dois mil quatrocentos e dezenove reais).

COSTA COMERCIO DE ASFALTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
27.389.916/0001-31, estabelecida a Av. José Ferreira Franco, 
111 – Loja 16 – Bairro; Centro – Itariri/SP – CEP 1.760-000, que 
arrematou o item 08 no valor unitário de R$ 1.680,00 (hum mil 
seiscentos e oitenta reais).

ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 55.118.103/0001-42, estabelecida a Av. Sandra 
Maria, 333/335 – Jd. Das Belezas – Carapicuíba/SP – CEP 06.315-
020, que arrematou o item 13 no valor unitário de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).

GABIGOLD DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°  
39.527.641/0001-34, estabelecida a Rua Capitão Felix, 110 – BLJ 
12 6 LR BLC Nobre – Benfica – Rio de Janeiro/SP – CEP 20.920-
310, que arrematou os itens: item 05 no valor unitário de R$ 540,00 
(quinhentos e quarenta reais); item 12 no valor unitário R$ 275,40 
(duzentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos); item 18 
no valor unitário de R$ 608,40 (seiscentos e oito reais e quarenta 
centavos); item 19 no valor unitário de R$ 181,80 (cento e oitenta e 
um reais e oitenta centavos); item 22 no valor unitário de R$ 650,20 
(seiscentos e cinquenta reais e vinte centavos); item 28 no valor 
unitário de R$ 820,80 (oitocentos e vinte reais e oitenta centavos) 
e item 30 no valor unitário de R$ 198,00 (cento e noventa e oito 
reais).

Os itens 15, 16 e 31 foram considerados desertos/fracassados.

A licitante cumpriu todas as exigências do Edital, tornando 
inadmissível a interposição de qualquer recurso.
      
Encaminhado o presente a Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação do certame ao 
vencedor.
             
Diante do exposto nada mais resta que adjudicar em favor 
da empresa acima mencionada o objeto acima mencionado 
respectivamente, encaminhando-se o presente à V. Excia., para a 

devida homologação do presente certame, com a publicação da 
mesma nos termos da Lei, convocando-se o adjudicado para a 
assinatura do termo de compromisso. 

Peruíbe, em 19 de Maio de 2022.

MARCELA COSTA LOPES
Pregoeira 

À
Administração

Homologo o presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 
18/2022, em favor da empresa acima mencionada. 
      

Peruíbe, em 19 de Maio de 2022.
         

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
Prefeito Municipal

ATA DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022
 
Senhor Prefeito:

Trata-se de Pregão Eletrônico visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO, autorizada pela 
Ordem de Serviço nº 26/2021, que teve como vencedoras as 
empresas: 
 CASSUSSI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 19.579.993/0001-
26, estabelecida a Rua Hum, 105 – São João Batista – Peruíbe/
SP – CEP 11.750-000, que arrematou os itens: item 04 no valor 
unitário de R$ 52,80 (cinquenta e dois reais e oitenta centavos); 
item 05 no valor unitário de R$ 47,30 (quarenta e sete reais 
e trinta centavos); item 08 no valor unitário de R$ 568,40 
(quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos); item 
07 no valor unitário de R$ 1.628,00 (hum mil seiscentos e vinte 
e oito reais); item 09 no valor unitário de R$ 723,10 (setecentos 
e vinte e três reais e dez centavos); item 10 no valor unitário de 
R$ 510,20 (quinhentos e dez reais e vinte centavos); item 15 no 
valor unitário de R$ 119,00 (cento e dezenove reais); item 17 no 
valor unitário de R$ 348,70 (trezentos e quarenta e oito reais 
e setenta centavos); item 29 no valor unitário de R$ 397,30 
(trezentos e noventa e sete reais e trinta centavos); item 35 no 
valor unitário de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais); 
item 39 no valor unitário de R$ 151,20 (cento e cinquenta e um 
reais e vinte centavos); item 40 no valor unitário de R$ 155,00 
(cento e cinquenta e cinco reais); item 42 no valor unitário 
de R$ 323,00 (trezentos e vinte e três reais); item 44 no valor 
unitário de R$ 21,70 (vinte e um reais e setenta centavos); item 
45 no valor unitário de R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta 
centavos); item 46 no valor unitário de R$ 22,00 (vinte e dois 
reais); item 47 no valor unitário de R$ 22,25 (vinte e dois reais 
e vinte e cinco centavos); item 48 no valor unitário de R$ 10,10 
(dez reais e dez centavos); item 49 no valor unitário de R$ 7,30 
(sete reais e trinta centavos); item 50 no valor unitário de R$ 
7,65 (sete e sessenta e cinco reais); item 51 no valor unitário 
de R$ 19,95 (dezenove reais e noventa e cinco centavos); item 
52 no valor unitário de R$ 7,95 (sete reais e noventa e cinco 
centavos); item 53 no valor unitário de R$ 55,00 (cinquenta e 
cinco reais); item 56 no valor unitário de R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais); item 57 no valor unitário de R$ 128,00 
(cento e vinte e oito reais); item 60 no valor unitário de R$ 
204,35 (duzentos e quatro reais e trinta e cinco centavos; item 
63 no valor unitário de R$ 54,90 (cinquenta e quatro reais e 
noventa centavos); item 64 no valor unitário de R$ 65,80 
(sessenta e cinco reais e oito centavos); item 65 no valor 
unitário de R$ 85,30 (oitenta e cinco reais e trinta centavos); 
item 66 no valor unitário de R$ 78,00 (setenta e oito reais); item 
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67 no valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais); item 68 no 
valor unitário de R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos); item 69 
no valor unitário de R$ 26,51 (vinte e seis reais e cinquenta e 
um centavos); item 70 no valor unitário de R$ 10,92 (dez reais 
e noventa e dois centavos); item 73 no valor unitário de R$ 
989,00 (novecentos e oitenta e nove reais); item 82 no valor 
unitário de R$ 170,00 (cento e setenta reais); item 83 no valor 
unitário de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); item 84 no 
valor unitário de R$ 309,00 (trezentos e nove reais); item 85 no 
valor unitário de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais); 
item 86 no valor unitário de R$ 735,00 (setecentos e trinta e 
cinco reais); item 87 no valor unitário de R$ 1.195,00 (hum 
mil cento e noventa e cinco reais); item 88 no valor unitário 
de R$ 1.695,42 (hum mil seiscentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e dois centavos); item 89 no valor unitário de R$ 
140,00 (cento e quarenta reais); item 90 no valor unitário de 
R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais); item 91 no valor 
unitário de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); item 94 no 
valor unitário de R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais); 
item 95 no valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais); item 96 no 
valor unitário de R$ 129,70 (cento e vinte e nove reais e setenta 
centavos) ; item 98 no valor unitário de R$ 78,10 (setenta e oito 
reais e dez centavos); item 111 no valor unitário de R$ 92,00 
(noventa e dois reais);

 COSTA COMERCIO DE ASLFALTO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSTUÇÃO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
n° 27.389.916/0001-31, estabelecida a Av. José Ferreira Franco, 
111 – Loja 16 – Bairro; Centro – Itariri/SP – CEP 1.760-000, que 
arrematou o item 06 no valor unitário de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais).

 EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 37.278.673/0001-
18, estabelecida a Rua Jorge da Silva, 38 – Bairro: São Cristovão – 
Erechim/RS – CEP 99.709-369, que arrematou os itens: item 16 
no valor unitário de R$ 7.250,71 (sete mil duzentos e cinquenta 
reais e setenta e um centavos); item 79 no valor unitário de 
R$ 527,00 (quinhentos e vinte e sete reais) e item 80 no valor 
unitário de R$ 963,00 (novecentos e sessenta e três reais).

 
 Os itens 01, 02, 03, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 41, 43, 54, 55, 
58, 59, 61, 62, 71, 72, 74, 75, 76, 77, 78, 81, 92, 93, 97, 99, 100, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 112, 113, 114, 
115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, foram considerados 
desertos/fracassados.

 A licitante cumpriu todas as exigências do Edital, tornando 
inadmissível a interposição de qualquer recurso.
Encaminhado o presente a Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação do certame ao 
vencedor.
           Diante do exposto nada mais resta que adjudicar em 
favor da empresa acima mencionada o objeto acima mencionado 
respectivamente, encaminhando-se o presente à V. Excia., para a 
devida homologação do presente certame, com a publicação da 
mesma nos termos da Lei, convocando-se o adjudicado para a 
assinatura do termo de compromisso. 

                Peruíbe, em 19 de Maio de 2022.

MARCELA COSTA LOPES
Pregoeira 
À
Administração

Homologo o presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 
17/2022, em favor da empresa acima mencionada. 

  Peruíbe, em 19 de Maio de 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
Prefeito Municipal


		2022-05-20T18:05:30-0300
	WILLIAN ROQUE MATIAS:34596320896




